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CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
 N. 3560 

 
QUADRO RESUMO 

 

1. CONTRATANTE: 

NOME/RAZÃO SOCIAL:  MINERAÇÃO AURIZONA S/A  

CNPJ/MF sob o N°  42.422.048/0002-19  

ENDEREÇO Rua Principal, S/N, Vila Aurizona, Godofredo Viana/MA – CEP 65.285-00 

REPRESENTAÇÃO: Na forma dos seus atos constitutivos    
 

2. CONTRATADA: 

NOME/RAZÃO SOCIAL: MG CONSTRUÇÃO, MANUTENÇÃO E SERVIÇOS LTDA       

CNPJ/MF sob o N. 36.999.552/0001-00 

ENDEREÇO:  

SEDE FILIAL
 

Rua Onze, Nº 25, COHAJAP, São Luís - MA, CEP 65072-620 

REPRESENTAÇÃO: Na forma dos seus atos constitutivos    
 

3. DO OBJETO: 

Prestação de serviços de Construção de Tubulação PEAD pela CONTRATADA à CONTRATANTE, conforme a seguinte 
descrição:    
 Contratação de empresa para execução de Construção de Tubulação PEAD para Bombeamento de Água para 
VENE 2,  na planta de beneficiamento da Mineração Aurizona S/A, localizada no município de Godofredo Viana – 
MA     

 

☐ Fornecimento de Materiais: ☐ pela CONTRATANTE ☐ pela CONTRATADA ☒ não aplicável.  

 
LOCAL (IS) DA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS: Rua Principal, S/N, Vila Aurizona, Godofredo Viana/MA – CEP 65.285-00 

4. DO VALOR/FORMA/TEMPO DO PAGAMENTO E ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA: 

a) PREÇO ☐ preço mensal de R$  unitário e por extenso    ; 

☐ preço global de R$   unitário e por extenso     ; 

☒ preço unitário, conforme quadro de preços, anexo (Anexo VII - Quadro de Preços); 

 

b) VALOR 
TOTAL 
LIMITE DO 
CONTRATO 

R$ 755.383,83 (Setecentos e cinquenta e cinco mil, trezentos e oitenta e três reais  e 
oitenta e três centavos) *em caso de preço fechado, preencher o mesmo valor do 
preço fechado     
 
Proporção material/serviço, caso fornecimento pela CONTRATADA: XXXX % de 

serviços e XXXX% de material ☒ não aplicável. 

c) MEDIÇÃO: - Ciclo de medição: 
 
As medições serão mensais, efetuadas sempre entre o dia 21 (vinte e um) de um mês e o dia 20 
(vinte) do outro mês, devendo ser apresentadas separadas por serviço para os responsáveis para 
aprovação, em até 05 dias após o término do prazo de medição. 

 

☐ Para Preço Mensal:  

 
A CONTRATADA deverá emitir a nota fiscal dos serviços somente após a aceitação dos 
serviços e/ou aprovação das medições pela CONTRATANTE. 
 
 
 

☐ Para Preço Global: 

 

☐ Avanço Físico conforme Anexo  (listar o número do Anexo e seu nome ex: Anexo III - 

Cronograma)   
 

☐ Marcos Contratuais conforme Anexo (listar o número do Aoexo e seu nome ex: 

Anexo II - Especificação Técnica ou Proposta ou abaixo ou listar anexo específico)     
 

☐ Outro:  (ex: listar o número do Anexo xxx ou descrver "conforme abaixo" e 

listar)      
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☒ Para Preços Unitários: 

 
 

Conforme apuração mensal de itens efetivamente executados, conforme planilha de 

quantidades e preços constante do Anexo  (Anexo VII - Quadro de Preços)       
 

d) PRAZO DE PAGAMENTO:   30 (trinta) dias  a partir da entrega do documenro hábil de  
cobrança. O pagamento ocorrerá sempre na quarta-feira 
subsequente ao vencimento do título, sem qualquer ônus adicional 
para a CONTRATANTE. 

e) RETENÇÃO DE INSS ☒ com cessão de mão de obra ☐ sem cessão de mão de obra 

 
Para os casos em que houver cessão de mão de obra e∕ou os 
serviços estejam previstos no rol dos artigos 117 e 118 da IN 971/09 
da SRFB, o pagamento estará sujeito à retenção previdenciária de 
11% sobre o valor bruto de cada nota fiscal emitida, observada a 
possibilidade de dedução da base de cálculo prevista no referido 
dispositivo legal. 
 
A CONTRATADA declara, para todos os fins de direito e sob as penas 
da lei, que recolhe a contribuição previdenciária incidente sobre o 
valor da receita bruta (CPRB), em substituição à contribuição 
previdenciária patronal incidente sobre a folha de pagamento, 
prevista nos incisos I e III do caput do artigo 22 da Lei 8.212/91, na 
forma do caput do artigo 7º (ou 8º) da Lei 12.546/2011 e da IN/RFB 
1436/13. 
 
Empresa optante pela CPRB: 
 

☐ aplicável, alíquota de XXXX% (xxxx) inserir alíquota para CPRB 

pelo tipo de serviço ☐ não aplicável. 

 
Se a empresa for optante pela CPRB, enquanto vigorar a forma de 
contribuição prevista na Lei 12.546/2011, todo e qualquer 
pagamento devido pela CONTRATANTE à CONTRATADA sofrerá a 
retenção previdenciária na alíquota acima descrita sobre o valor 
bruto da nota fiscal, consideradas as disposições dos artigos 112 a 
125 da IN 971/09 ou conforme aditado pela legislação 
superveniente. Fica desde já certo e ajustado que a alíquota será 
majorada automaticamente para 11% (onze por cento) tão logo a 
legislação estabeleça que a contribuição previdenciária volte a ser 
recolhida na forma do artigo 22 da Lei 8.212/91. 

f) DADOS BANCÁRIOS Os pagamentos serão realizados na conta corrente da 
CONTRATADA constante do seu cadastro realizado junto à 
CONTRATANTE. Qualquer alteração dos dados bancários deverá ser 
comunicada à CONTRATANTE, por escrito, com a antecedência 
mínima de 30 (trinta) dias, sob pena de o depósito ser efetuado na 
conta corrente anteriormente indicada. 

g) REFERÊNCIA PARA REAJUSTE  ☒ não aplicável  ☐  aplicável, conforme a seguir: 

Data base:       
Índice ou fórmula: (descrever índice ou 
fórmula de reajuste      

h) GARANTIA TÉCNICA PELOS 
SERVIÇOS 

☐ não aplicável  ☒  aplicável pelo prazo de 12 meses 

i) MULTAS:  
 

i.1) DESCUMPRIMENTO CONTRATUAL: multa diária de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) sobre o valor de 
referência para cálculo da penalidade; 
 
i.2) DESCUMPRIMENTO DE PRAZO: multa diária de 1% (um por cento) sobre o valor de referência para cálculo 
da penalidade 
   
i.3) RESCISÃO MOTIVADA: multa de 10% (dez por cento) sobre o valor de referência para cálculo da penalidade. 
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i.4) Valor de referência para cálculo da penalidade: valor constante do subitem b) do item 4 do “Quadro 
Resumo”.  

j) PRAZO DE NOTIFICAÇÃO 
PARA RESCISÃO 
IMOTIVADA (item 7.2 do 
Contrato) 

 

☒ 30 (trinta) dias de antecedência  

☐  xxx (extenso) dias de antecedência 

 

5. ANEXOS: 

Anexo I – Código de Conduta e Ética da EQUINOX 
Anexo II - Política Antissuborno e Anticorrupção da EQUINOX 
Anexo III – Código de Conduta para Fornecedores  
Anexo IV – Memorial descritivo  
Anexo V – Proposta Técnica  
Anexo VI – Proposta Comercial  
Anexo VII - Quadro de Preços 
     

6. LOCAL E DATA DE ASSINATURA: 

Godofredo Viana – MA  
 
 

7. VIGÊNCIA/PRAZO: 

a) Vigência 

INÍCIO:   na data de 
assinatura constante do 
item 06 acima 
 

TÉRMINO: 24/08/24. 

b) Prazo de execução  

Os Serviços serão 
prestados no prazo de 60 
dias a contar da data da 
emissão da Ordem de 
Serviço)  

 

8. SEGUROS E GARANTIAS 

GARANTIAS: 

GARANTIA DE FIEL CUMPRIMENTO: ☒ não aplicável ☐ aplicável: na modalidade:   ☐ seguro-garantia; ☐ carta 

fiança;  ☐ retenção técnica: no valor de de       devidamente atualizado 

GARANTIA DE ADIANTAMENTO: ☒ não aplicável ☐ aplicável: no valor de       devidamente atualizado; 

SEGUROS: 

SEGURO DE AUTOMÓVEIS: ☐ não aplicável ☒ aplicável: no valor do bem segurado; 

SEGURO DE EQUIPAMENTOS: ☐ não aplicável ☒ aplicável: no valor do bem segurado; 

SEGURO DE EMPREGADOS: ☐ não aplicável ☒ aplicável; 

RESPONSABILIDADE CIVIL (GERAL, CRUZADA E DO EMPREGADOR): ☐ não aplicável ☒ aplicável: no valor de 100% 

do valor constate no subitem b) do item 4 do Quadro Resumo. 

9. FORO 

Da Comarca de Belo Horizonte – MG 
 

10. COMUNICAÇÃO: 

GESTOR Pela CONTRATADA:                                                                  
Nome:     Raimundo Francisco Rocha Junior                                                                          
E-mail:      junior.rocha@mgconstrucoes.srv.br 
Telefone:(98) 98486-8591 
Função:         

GESTOR PELA CONTRATANTE 
Nome:     Alessandro Pacheco de Souza                                                                         
E-mail:     alessandro.psouza@equinoxgold.com 
Telefone:(31) 4042-7711                                                                         
Função:   Gerente de Manutenção  

 
 

11. ASSINATURA ELETRÔNICA: 

As partes aceitam que o Contrato será assinado eletronicamente, através da plataforma DocuSign, previsto pelos 
padrões ICP-BRASIL, conforme disposto pelo Art. 10 da Medida Provisória n.º 2.200/2001 em vigor no Brasil. Os 
responsáveis pela assinatura receberão um e-mail com melhores instruções no momento da assinatura. 

RESPONSÁVEIS PELA ASSINATURA (representantes legais). 

CONTRATANTE CONTRATADA 

NOME COMPLETO E-MAIL NOME 
COMPLETO 

E-MAIL 

André Rogério 
Sbardellini Cardoso  

andre.sbardellini@equinoxgold.com Isabela Teixeira 
Dos Santos Silva 

isabela@mgconstrucoes.srv.br 
 

Juliano Felix de Lima juliano.lima@equinoxgold.com XXXXX XXXXXX 

TESTEMUNHA DA CONTRATADA INDICADA PARA ASSINATURA 

NOME COMPLETO E-MAIL 

mailto:isabela@mgconstrucoes.srv.br
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Sandro Luis  sandro.luis@mgconstrucoes.srv.br 
 

 
 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS   
Pelo presente instrumento particular e na melhor forma de direito, CONTRATANTE e CONTRATADA, 
individualmente denominada “PARTE” e, em conjunto, denominadas “PARTES”, já qualificadas no 
“Quadro Resumo” acima (que, rubricado pelas PARTES, integra o presente instrumento) celebram o 
presente Contrato de Prestação de Serviços (“Contrato”), que se regerá pelas cláusulas e condições a 
seguir estipuladas: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

1.1. O presente contrato tem por objeto a prestação, pela CONTRATADA à CONTRATANTE, dos 
serviços previstos e descritos no item 3 do “Quadro Resumo” (“Serviços”), se obrigando a CONTRATADA 
ao planejamento, execução e acompanhamento dos Serviços, incluindo o fornecimento de materiais, 
quando aplicável, nos locais indicados no item “3” do “Quadro Resumo” em conformidade com a melhor 
técnica e as especificações anexas ao presente Contrato.  
 
CLÁUSULA SEGUNDA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

2.1 A CONTRATADA se compromete a cumprir as seguintes obrigações: 
 

a) Executar os Serviços com integral observância: (i) aos projetos, desenhos, dados 
técnicos, especificações gerais e outras informações fornecidas pela CONTRATANTE; e (ii) às 
normas de meio ambiente, saúde ocupacional, segurança e medicina do trabalho internas da 
CONTRATANTE, especialmente procedimentos internos (no que tange à segurança do trabalho, 
saúde ocupacional e meio ambiente), bem como as previstas na legislação em vigor, garantindo 
que as atividades sejam apropriadas, totais, completas e suficientes para a consecução dos 
objetivos previstos neste Contrato; 
 
b) fornecer toda a mão de obra (de acordo com as normas trabalhistas e previdenciárias 
vigentes), materiais, quando aplicável, e tudo mais o que for necessário para a execução das 
atividades aqui contratada e para elaborar, preparar, concluir e entregar os Serviços; 
 
c) assumir inteira responsabilidade pela prestação dos Serviços, inclusive, por todo e 
qualquer ato, fato ou omissão, seja de seus empregados, contratados e/ou prepostos, 
especialmente em caso de acidentes, que cause ou possa a vir a causar perdas e/ou danos à 
CONTRATANTE e/ou a terceiros, que possa gerar responsabilidade de natureza civil, criminal, 
tributária, trabalhista, previdenciária ou ambiental, com expressa exclusão de qualquer 
responsabilidade da CONTRATANTE, ainda que subsidiária, arcando a CONTRATADA com todas 
as perdas e danos, os custos, indenizações e compensações decorrentes de sua 
responsabilidade; 
 
d) refazer ou revisar, às suas custas, todas as falhas, deficiências, imperfeições ou defeitos 
constatados e/ou quaisquer Serviços que, por sua culpa e/ou culpa de seus subcontratados, 
venham a ser considerados inadequados pela CONTRATANTE; 
 
e) No caso de a CONTRATADA se recusar a corrigir os defeitos, omissões ou falhas, a 
CONTRATANTE, por si ou por terceiros contratados, a seu exclusivo critério, procederá à 
correção dos mesmos, respondendo a CONTRATADA pelo custo incorrido pela CONTRATANTE 
com a efetivação da correção, bem como pelas multas e demais sanções aplicáveis, podendo a 
CONTRATANTE, ainda, ressarcir-se destes custos com os créditos de qualquer pagamento 
porventura devido à CONTRATADA, com base em qualquer Contrato de Prestação de Serviços 
ou Ordem de Serviços vigente, sem prejuízo da aplicação da multa e demais sanções previstas 
neste instrumento; 
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f) devolver à CONTRATANTE, imediatamente após o término do Contrato, todos os 
materiais, informações e documentos de propriedade da CONTRATANTE que tenham sido 
emprestados ou de qualquer forma disponibilizados à CONTRATADA;  
 
g) caso haja o fornecimento de materiais, estes deverão ser realizados em dias e horários 
previamente determinados ou aprovados pela CONTRATANTE; 
 
h) nas condições em que o frete for por conta da CONTRATADA, este deverá assegurar que 
as transportadoras utilizadas, para o transporte de produtos perigosos ou não, atendam a todas 
as legislações pertinentes, bem como, que seus condutores atendam todas as legislações 
trabalhistas, de segurança e de transporte e que estas possuam contrato com empresa 
especializada em controle ambiental e atendimento emergencial em caso de sinistro; 
 
i) fornecer aos seus profissionais durante a execução do Contrato toda a infraestrutura de 
acomodação/hospedagem, bem como alimentação em condições de higiene e conforto, além 
de transporte para os locais de realização das atividades, inclusive para a troca de turno da 
equipe até o Local dos Serviços, caso seja necessário, utilizando os meios adequados e 
assumindo inteira responsabilidade pelo mesmo ainda que dentro da área da CONTRATANTE; 
 

j) registrar, sempre que requerido pela legislação vigente, o CONTRATO junto ao CREA, 
sob a forma de Anotação de Responsabilidade Técnica, no prazo máximo de 30 (trinta) dias 
corridos após a assinatura deste Contrato, responsabilizando-se exclusivamente pelo 
cumprimento de toda e qualquer exigência eventualmente necessária, ficando a liberação do 
pagamento condicionado também a este procedimento; 
 

k) permitir à CONTRATANTE, ou a qualquer um por ela designado, o direito de auditar, 
revisar e inspecionar as condutas adotadas pela CONTRATADA na sua atividade; 
 
l) não utilizar, em nenhuma hipótese e sob nenhuma circunstância, o nome, a marca, o 
logotipo e os demais sinais característicos da CONTRATANTE e de suas subsidiárias, coligadas ou 
controladoras, e de seus produtos e serviços, salvo mediante prévia autorização por escrito; 
 
m) fornecer à CONTRATANTE relatório mensal por escrito das atividades desenvolvidas por 
força deste Contrato; 
 
n) responsabilizar-se integralmente, na condição de fiel depositário, pelos danos advindos 

do mau uso, e/ou perda, dano, furto ou roubo dos equipamentos, materiais, ferramentas, entre 
outros, que sejam fornecidos pela CONTRATANTE, devendo, ao término ou rescisão deste 
Contrato, restituí-los à CONTRATANTE em perfeito estado de conservação e funcionamento, tal 
como recebidos pela CONTRATADA; 
 

o) responsabilizar-se pela vigilância e guarda dos materiais e equipamentos de sua 
propriedade, de propriedade de seus eventuais subcontratados e de propriedade da 
CONTRATANTE que estejam em seu uso, eximindo a CONTRATANTE de qualquer 
responsabilidade em caso de dano, furto ou roubo; 
 
p) garantir, pelo prazo descrito no item “4.h” do “Quadro Resumo”, contados a partir da 
finalização do Objeto, todos os Serviços executados contra defeito de qualquer natureza; 
 
q) contratar sob suas exclusivas expensas e responsabilidade, profissionais necessários, 
direta ou indiretamente, à consecução do objeto do presente Contrato, de acordo com as 
normas trabalhistas e previdenciárias vigentes; 
 



 

 

___________________________________________________________________________________________________________________ 
Contrato de Prestação de Serviços 

Jurídico 2023 
Página 6 de 31 

 

r) orientar e fiscalizar, sob sua exclusiva responsabilidade e ingerência, todos os 
profissionais, que executem os Serviços objeto deste Contrato; 
 
s) efetuar o pagamento dos salários/remunerações e demais verbas que os compõem e de 
todos os encargos decorrentes da legislação trabalhista e previdenciária, FGTS, prêmio de 
seguro contra acidentes do trabalho e demais encargos legais referentes aos seus empregados 
utilizados na execução dos Serviços, dentro dos prazos regulamentares; 
 
t) remover, quando houver, lixos, entulhos e materiais não utilizados que estiverem nas 
áreas de execução dos Serviços e nas instalações da CONTRATANTE eventualmente dadas em 
comodato, de forma a mantê-las sempre limpas, livres e desimpedidas, dando a destinação 
adequada, em conformidade com a legislação ambiental vigente; 
 
u) utilizar somente produtos e materiais que possuam certificados de origem, sendo que, 
de acordo com a conveniência da CONTRATANTE, esses certificados poderão ser exigidos antes 
mesmo do início da execução dos Serviços; 
 
v) prestar os Serviços de acordo com as normas determinadas pelo Sistema de Gestão 
Ambiental da CONTRATANTE, responsabilizando-se, integralmente, pelos danos que vier a 
causar ao meio ambiente, inclusive pela reparação dos danos, bem como o pagamento de todas 
e quaisquer indenizações e despesas decorrentes, inclusive multas impostas pelas autoridades 
competentes; 
 
w) responsabilizar-se pelos acidentes a que der causa durante a execução dos Serviços, 
devendo assumir integralmente a sua responsabilidade por tais acidentes perante a 
CONTRATANTE e terceiros e tomar todas as medidas cabíveis para atenuar as consequências e 
repercussões do referido acidente; 
 

x) não contratar, nem utilizar, mão de obra escrava ou infantil, exceto na condição de aprendiz, 
conforme autorizado por lei; 
 

y) coibir quaisquer formas de assédio moral e ou sexual; e, 
 

z) não praticar ato que importem em discriminação de raça e ou gênero. 
 

 
2.2 Havendo equipe de profissionais, colaboradores ou prepostos nas dependências físicas da 
CONTRATANTE, a CONTRATADA compromete-se a cumprir as seguintes obrigações: 
 

a) preparar rigorosamente os empregados que irão prestar os Serviços contratados, 
encaminhando elementos portadores de atestados de boa conduta e demais referências, tendo 
funções profissionais legalmente registradas em suas carteiras de trabalho; 
 
b) disponibilizar seus funcionários para participação em treinamento introdutório 
determinado pela CONTRATANTE; 
 
c) manter disciplina nos locais dos Serviços, retirando no prazo máximo de 24 (vinte e 
quatro) horas após notificação, qualquer empregado considerado com conduta inconveniente 
pela CONTRATANTE; 
 
d) providenciar para que todos os seus profissionais, quando nas dependências da 
CONTRATANTE, estejam devidamente identificados (carteiras funcionais e crachás) e atendam 
a todas as normas regulamentadoras de segurança e medicina do trabalho, e demais normas 
legais relativas à segurança e higiene de seu pessoal, fiscalizando e obrigando a utilização de 
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todos os equipamentos necessários à prevenção de acidentes (EPI’s) e coletiva (EPC), com 
Certificado de Aprovação, proporcionando o respectivo treinamento aos seus empregados. Não 
será permitida a entrada de empregado da CONTRATADA nas dependências da CONTRATANTE 
sem o uniforme e sem identificação (crachá). Cabe ainda à CONTRATADA fiscalizar a efetiva 
utilização dos equipamentos de proteção e uniformes, bem como exigir igual obrigação de seus 
representantes e prepostos; 
 

e) Em caso de contratação, dar preferência à mão de obra do local em que executado o 
objeto do Contrato; 
 
f) identificar todos os equipamentos, ferramentas e utensílios de sua propriedade, de 
forma a não serem confundidos com similares de propriedade da CONTRATANTE; 
 
g) assumir todas as responsabilidades e adotar as medidas necessárias ao atendimento dos 
seus empregados, acidentados ou com mal súbito, por meio de seus encarregados; 
 
h) apresentar (i) Cópia de Registro de Empregado ou Contrato de prestação de serviço; (ii) 
Cópia da CTPS ou contrato de trabalho; (iii) Cópia da carteira de identidade; (iv) Cópia do 
Atestado de Saúde Ocupacional – ASO atualizado; (v) Cópia da Ficha de EPI e apresentação dos 
mesmos; (vi) Crachá conforme modelo (com foto); (vii) Guia de recolhimento do INSS e FGTS 
(quando completar 30 dias de contrato); (viii) Relação de funcionários atualizada mensalmente; 
(ix) PPRA (quando aplicável); (x) PCMAT (quando aplicável); (xi) PCMSO (quando aplicável); (xii) 
Constituição e composição atualizada da CIPA (Onde aplicável); (xiii) Cópia do Registro SESMT 
(quando aplicável); (xiv) Registro de treinamento (NR 10, NR 18; Movimentação de Peças, 
Trabalho em Altura, Espaço confinado, e outros que se façam necessários, quando aplicável); 
(xv) Cópia do PCA, PPR, PAE e PPP (quando aplicáveis); e (xvi) quaisquer outros documentos 
exigidos pela CONTRATANTE ou que venham a ser exigidos por lei ou regulamentação aplicável, 
decorrentes da execução dos Serviços; e 
 
i) quando aplicável, contratar seguro contra acidentes de trabalho de seus empregados, 
assumindo inteira responsabilidade de ressarcir a CONTRATANTE todos os custos 
eventualmente contraídos especialmente, mas sem se limitar, em razão do atendimento médico 
aos seus empregados e prepostos, sob pena de retenção do pagamento dos Serviços 
contratados, nos termos deste Contrato. 

 
CLÁUSULA TERCEIRA - LOCAL DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS 

3.1 Os Serviços serão prestados nos termos e no local indicado no item 3 do “Quadro Resumo” com 
exceção das diligências e providências que, por sua própria natureza, precisem ser realizadas em outros 
locais.  
 
CLÁUSULA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

4.1 A CONTRATANTE realizará o pagamento pelos Serviços, nos prazos e forma estipuladas neste 
instrumento. 
 
4.2 A CONTRATANTE fornecerá à CONTRATADA todas as informações e dados necessários e 
indispensáveis à prestação dos Serviços nos prazos solicitados de forma razoável pela CONTRATADA.  
 
CLÁUSULA QUINTA - DA REMUNERAÇÃO E DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

5.1 Pelo fiel e integral cumprimento das obrigações contratuais referentes aos Serviços 
efetivamente prestados e aceitos, a CONTRATANTE pagará à CONTRATADA os preços previstos no item 
“4” do “Quadro Resumo” (Preço). 
  

5.1.1 O Preço inclui todos os custos e despesas, diretas e indiretas, necessárias à completa e 
pontual execução dos Serviços e cumprimento das obrigações previstas neste Contrato, 
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incluindo, mas não se limitando a, consumo de materiais, mão-de-obra, especializada ou não, 
contribuições previdenciárias, todos os ônus e encargos decorrentes da legislação trabalhista e 
social, mobilização e desmobilização, seguros e garantias exigidos por lei e/ou estabelecidos 
neste Contrato, todos os tributos e contribuições fiscais incidentes sobre os Serviços e se 
constituem a única remuneração devida pela CONTRATANTE à CONTRATADA. 
 
5.1.2  Os preços previstos neste instrumento foram acordados pelas Partes de forma a 
proporcionar à CONTRATADA uma remuneração adequada para a execução do objeto deste 
Contrato. A remuneração da CONTRATADA compensará adequadamente todo e qualquer custo, 
despesa e investimento que a CONTRATADA tenha de fazer executar os Serviços nos termos 
deste Contrato. 
 
5.1.3 A CONTRATADA não poderá pleitear qualquer adicional nos preços por falhas ou 
omissões que porventura venham a ser verificadas em suas propostas.  
 
5.1.4 O valor total estimado do Contrato constante do item “4.b” do “Quado Resumo” é 
meramente estimativo e não implica em compromisso de execução pela CONTRATANTE, não 
devendo a CONTRATADA realizar quaisquer investimentos ou expectativa a partir dos referidos 
valores. 
 
5.1.5 Em caso de preços unitários, os quantitativos são meramente estimados, podendo variar 
para mais ou para menos de acordo com efetiva execução dos Serviços, sem que com isso 
implique em qualquer alteração dos preços unitários. 

 
5.2 As Partes assumirão os tributos de suas respectivas responsabilidades legais incorridos por força 
deste Contrato. Quando a CONTRATANTE, em decorrência de lei municipal específica, estiver obrigada 
a efetuar a retenção e o recolhimento do Imposto Sobre Serviços - ISSQN ao município onde for 
executado parte ou a totalidade dos Serviços, o montante do imposto retido será recolhido em guia 
própria e deduzido do preço contratado, independentemente do recolhimento do mesmo tributo ao 
município onde estiver localizada a sede da CONTRATADA. 
 

5.2.1 No caso de superveniência de dispositivo legal que crie, modifique ou extinga obrigações 
previdenciárias e tributárias que incidam diretamente sobre os Serviços, ainda que por meio de 
benefício fiscal obtido pela CONTRATANTE, os preços serão revistos para mais ou para menos 
de forma a refletir as referidas alterações. 

 
5.3 A CONTRATADA realizará periodicamente a medição dos Serviços, de acordo com o estipulado 
neste contrato, abrangendo a totalidade dos Serviços realizados no período de referência, lançando os 
quantitativos e valores em um boletim (“Boletim de Medição”), que deverá ser enviado ao Gestor ou 
Administrador do Contrato, conforme disposto no item 10 do “Quadro Resumo”, acompanhado de 
todos os comprovantes de execução dos Serviços 
 

5.3.1 A primeira medição deverá ser acompanhada do comprovante de inscrição da 
CONTRATADA no ISSQN para o estabelecimento constituído no Município da execução dos 
Serviços.  

 
5.4 Como condição para aprovação das medições e de exigibilidade de qualquer pagamento devido, 
todo e qualquer outro faturamento está condicionado à apresentação pela CONTRATADA, juntamente 
com a medição e/ou comprovante de realização dos Serviços, os seguintes documentos relativos ao 
pessoal (próprio ou subcontratados) que prestar serviços nas dependências da CONTRATANTE: (i) cópia 
da guia de recolhimento quitada das contribuições devidas ao Instituto Nacional do Seguro Social 
(“INSS”) – GPS (Guia da Previdência Social), do mês anterior; (ii) cópia da guia de recolhimento quitada 
das contribuições devidas ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (“FGTS”) – GFIP – Guia do Fundo 
de Garantia e de Informações à Previdência Social acompanhada da Relação de Empregados constante 
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do arquivo SEFIP, também relativa ao mês anterior; (iii) cópia da folha de pagamento específica para 
este Contrato contendo a relação nominal do pessoal designado para a execução dos Serviços, e que 
deverá ser atualizada para refletir as admissões, demissões, férias, licenças e demais ocorrências no 
período, bem como dos respectivos comprovantes de pagamento; (iv) GRFP – Guia de Recolhimento 
Rescisório do FGTS, quando for o caso; (v) cópia dos cartões de ponto assinados pelos empregados, de 
modo a permitir a verificação do pagamento de horas extras, respeito aos intervalos entre jornadas e 
folgas periódicas; (vi) Acordo ou Convenção Coletiva da categoria; (vii) documento que ateste o 
recebimento de equipamentos de proteção individual ou coletiva, se o Serviço assim o exigir; (viii) 
endosso dos seguros que eventualmente estejam vencidos e (ix) quaisquer outros documentos exigidos 
ou que venham a ser exigidos por força deste Contrato, por lei ou regulamentação aplicável, decorrentes 
da execução dos Serviços. 
 

5.4.1 Se solicitado pela CONTRATANTE, a CONTRATADA deverá apresentar os originais ou 
cópias digitalizadas válidas dos documentos listados acima, no prazo de 2 (dois) dias úteis após 
a solicitação. 
 
5.4.2 Caso sejam constatadas, a qualquer momento, irregularidades nos documentos 
estabelecidos na cláusula acima, ou a falta de sua emissão, a CONTRATADA não terá direito a 
emitir a fatura correspondente, e nenhum pagamento será devido até que sejam integralmente 
sanadas as irregularidades verificadas e/ou que seja emitido o documento correspondente. 

 
5.5 A CONTRATANTE terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis para verificar o Boletim de Medição que 
tenha sido entregue com a completude de documentos e se manifestará quanto à sua aprovação ou 
rejeição. Em caso de aprovação, a CONTRATANTE emitirá a “AF - Autorização de Faturamento”, 
concordando com a medição e autorizando a emissão da respectiva nota fiscal.  A documentação de 
cobrança, com cópia do Boletim de Medição e da AF anexados, deverá ser endereçada ao representante 
da CONTRATANTE designado no item 10 do “Quadro Resumo”, no máximo, 48 (quarenta e oito horas) 
a partir da emissão da AF. 
 

5.5.1 Em caso de rejeição total ou parcial, a CONTRATADA deverá apresentar nova medição 
referente ao evento rejeitado, caso em que o procedimento e os prazos aqui previstos reiniciar-
se-ão. Fica vedado à CONTRATADA emitir a nota fiscal ou enviar a documentação de cobrança 
sem que o Boletim de Medição esteja aprovado e anexado à documentação completa de 
cobrança. 

 
5.5.2 Caso sejam constatados pela CONTRATANTE erros, falhas e/ou divergências nos 
documentos de cobrança apresentados pela CONTRATADA, o prazo para pagamento somente 
terá início a partir da data de reapresentação, pela CONTRATADA, dos documentos devidamente 
retificados, sem qualquer acréscimo aos valores devidos, ficando a CONTRATADA responsável 
pela baixa e substituição do documento de cobrança junto à instituição financeira. 

 
5.5.3 A CONTRATADA não poderá entregar a documentação hábil de cobrança à 
CONTRATANTE após o dia 25 de cada mês, exceto no mês de dezembro, para o qual o limite 
para entrega será até o dia 20. 

 
5.5.4 A CONTRATADA é única responsável pela veracidade das informações prestadas durante 
o processo de medição. Se a qualquer tempo for constatado pela CONTRATANTE qualquer 
inconformidade, caberá a contratada a responsabilidade de todos os ônus decorrente.  

 
5.5.5 A simples conferência por parte da CONTRATANTE não eximirá a CONTRATADA das 
obrigações contratuais assumidas pela CONTRATADA, principalmente aquelas que tangem 
obrigações trabalhistas, previdenciárias, tributárias e legais, bem como, quanto a qualidade 
técnica dos Serviços, independentemente do encerramento contratual. 
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5.5.6 Constatada pela CONTRATANTE qualquer irregularidade no faturamento dos Serviços, 
cujo pagamento já tenha sido efetuado, a CONTRATANTE poderá optar entre compensar esse 
valor do próximo pagamento à CONTRATADA, ou notificar a CONTRATADA para que esta restitua 
o valor pago a maior à CONTRATANTE contra a qual tenha ocorrido a irregularidade em até 5 
(cinco) dias úteis contados da data do recebimento da notificação. 
 

5.6 Todas as notas fiscais emitidas deverão conter o número do pedido de compra, no qual foram 
autorizados a realizarem os Serviços prestados. 
 
5.7 Estando os documentos de cobrança apresentados em conformidade com o disposto neste 
Contrato e na legislação aplicável, a CONTRATANTE efetuará o pagamento devido no prazo constante 
do item “4.d” do “Quadro Resumo”. Os pagamentos serão realizados na conta corrente da CONTRATADA 
constante do seu cadastro realizado junto à CONTRATANTE. Qualquer alteração dos dados bancários 
deverá ser comunicada à CONTRATANTE, por escrito, com a antecedência mínima de 30 (trinta) dias, 
sob pena de o depósito ser efetuado na conta corrente anteriormente indicada e ser considerado regular 
quitação de pagamento dos Serviços. 
 
5.8 O não pagamento das importâncias devidas à CONTRATADA pela CONTRATANTE nos prazos 
previstos neste Contrato, por culpa exclusiva da CONTRATANTE, sujeitará a CONTRATANTE ao 
pagamento da importância em atraso acrescida de multa de mora de 1% (um por cento), e ainda juros 
de mora à razão de 0,5% (cinco décimos por cento) ao mês e correção monetária com base na variação 
do IGP-M, incidentes a partir da data de vencimento até a data do efetivo pagamento, calculados pro 
rata die. 
 

5.9 A CONTRATADA declara que utilizará materiais e/ou equipamentos para a prestação de Serviços 
e que possui e manterá em seus arquivos à total disposição da CONTRATANTE e de fiscal da Receita 
Federal pelo prazo prescricional previsto em lei, toda a documentação fiscal comprobatória dos valores 
deduzidos da base de cálculo para retenção previdenciária, indicados na(s) nota(s) fiscal(is) que vierem 
a ser emitidas por força do presente contrato, nos termos dos artigos 121 a 124 da Instrução Normativa 
RFB No. 971, de 13.12.2009 
 

5.9.1 A CONTRATADA concorda em indenizar e reparar quaisquer danos sofridos pela 
CONTRATANTE na hipótese de quaisquer autuações, multas, ações e/ou reclamações 
decorrentes da inconsistência nas informações declaradas no item acima e/ou inabilidade da 
CONTRATADA em comprovar perante a Receita Federal o cumprimento estrito dos termos da 
legislação aplicável. 

 
5.10 A CONTRATADA se compromete ainda a fornecer uma Declaração específica para os valores 
indicados a título de dedução da base de cálculo da retenção previdenciária a cada emissão de nota 
fiscal. 
 

5.11 Na hipótese do prazo de vigência deste Contrato vir a exceder 12 (doze) meses, na forma do 
item 7 do “Quadro Resumo”, a remuneração poderá, mediante solicitação da CONTRATADA e acordo 
entre as Partes, ser reajustada de acordo com o índice disciplinado no item 4 do “Quadro Resumo”. 
 

5.11.1 Caso um ou mais índices que compõem a fórmula paramétrica sejam descontinuados, 
estes índices serão substituídos automaticamente pelos novos índices que venham a ser 
apontados pela instituição responsável como substitutos. 
 

5.11.2 Caso não tenha sido divulgado os indicadores, será aplicado o índice do mês anterior até 

60 dias, retroagindo a data base. 
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5.11.3 Não serão reajustadas as parcelas referentes ao Serviços que deveriam ter sido 
entregues/executados antes da data de reajuste, mas que sofreram atrasos por motivos não 
imputáveis à CONTRATANTE. 

 
 
CLÁUSULA SEXTA - DA SUBCONTRATAÇÃO 

6.1 A CONTRATADA não poderá, no todo ou em parte, subcontratar suas obrigações ou ceder a 
terceiros o presente CONTRATO sem a prévia autorização por escrito da CONTRATANTE.  
 

6.1.1 A autorização para a subcontratação não eximirá a CONTRATADA da sua 
responsabilidade total pelo cumprimento de todos os termos e condições deste Contrato, sendo 
a CONTRATADA perante a CONTRATANTE, sob todas as hipóteses, responsável pelo controle de 
qualidade, vistoria e aceitação das atividades realizadas pelos subcontratados, e será 
responsável também por todas as perdas e danos eventualmente causados pelos 
subcontratados à CONTRATANTE e a terceiros. 
 
6.1.2 Todos os pagamentos eventualmente devidos aos subcontratados serão de exclusiva e 
integral responsabilidade da CONTRATADA, que deverá indenizar à CONTRATANTE por qualquer 
responsabilidade nesse sentido.   
 
6.1.3 Todos os acordos com subcontratados devem ser feitos por escrito e devem prever a 
obrigação do subcontratado de cumprir com as disposições referentes à CONTRATADA previstas 
nas Cláusulas relativas às Obrigações da CONTRATADA, Código de Conduta e Ética da 
Contratante. 
 

6.1.4 Em qualquer hipótese não haverá qualquer vínculo contratual ou legal entre a 
CONTRATANTE e as subcontratadas. 
 
6.1.5 A CONTRATADA se obriga a manter a CONTRATANTE livre de quaisquer reclamações, 
ações ou demandas, administrativas ou judiciais, referentes a obrigações legais de 
subcontratadas, incluindo as trabalhistas, fiscais e tributárias, obrigando-se a ressarcir a 
CONTRATANTE de quaisquer despesas comprovadamente incorridas em decorrência de tais 
reclamações, ações ou demandas, administrativas ou judiciais, sem prejuízo do exercício do 
direito de regresso contra a CONTRATADA. 

 
6.2 Para os fins deste Contrato, todas as referências à “CONTRATADA” serão sempre entendidas 
como sendo à CONTRATADA, e/ou suas subcontratadas, seus empregados, representantes legais, 
prepostos, seus sucessores legais ou cessionários, seus terceiros, consultores, prestadores de serviço, 
vendedores, fornecedores e/ou quaisquer pessoas sob a sua responsabilidade. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA - DA VIGÊNCIA E DA RESCISÃO 

7.1 O presente Contrato vigerá pelo prazo previsto no item “7”, “a”, do “Quadro Resumo”, sendo 
facultada sua renovação ou prorrogação mediante Termo Aditivo assinado pelas PARTES.  
 

7.1.1 A Execução dos Serviços será realizada no prazo de execução constante do item “7”, “b”, 
do “Quadro Resumo”. 

 
7.2 Este contrato poderá, ainda, ser rescindido a qualquer, momento a critério exclusivo da 
CONTRATANTE, mediante o envio de notificação prévia à CONTRATADA, com prazo de antecedência 
definido no item “4.j)” do Quadro Resumo, sem que caiba o pagamento de qualquer penalidade, 
inclusive resolutória, ou indenização, sendo devido apenas os Serviços efetivamente executados até a 
data de rescisão. 
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7.3 O presente Contrato poderá ser rescindido de pleno direito, a critério da parte inocente, 
mediante comunicação prévia por escrito em quaisquer dos seguintes casos:  
 

a) falência, dissolução, recuperação ou liquidação judicial ou extrajudicial, requeridas ou 
homologadas;  
 
b) descumprimento de qualquer das cláusulas deste Contrato, caso a PARTE infratora não 
sane o descumprimento no prazo previsto em notificação a ser enviada pela PARTE prejudicada, 
assinalando a obrigação violada e estabelecendo prazo razoável para o seu adimplemento; 
 
c) descumprimento da CONTRATADA das Cláusulas relativas ao Código de Conduta 
obrigações de Anticorrupção e Responsabilidade Social e Lei Geral de Proteção de Dados; 
  
d) paralisação dos Serviços por mais de 30 dias por ordem de autoridade competente; 
 
e) não pagamento pela CONTRATADA, no prazo legal, da remuneração de qualquer de seus 
empregados ou contratados ou de quantias devidas a subcontratados ou fornecedores, bem 
como não recolhimento de quaisquer tributos relacionados com os Serviços; 
 
f) atrasos na execução dos Serviços, por culpa da CONTRATADA sem justificativa aceita 
pela CONTRATANTE;  
 
g) incapacidade técnica, negligência, imprudência, imperícia ou má-fé da CONTRATADA; 
 
h) interrupção dos Serviços pela ocorrência de caso fortuito ou de força maior por mais de 
60 (sessenta) dias corridos, hipótese em que a CONTRATANTE pagará a CONTRATADA apenas a 
importância correspondente aos Serviços já executados e aceitos; 
 

i) ocorrência de acidente com afastamento e/ou morte resultante de ato e/ou omissão da 
CONTRATADA; 
 
j) cessão, subcontratação e/ou transferência parcial ou total para terceiros das obrigações 
assumidas, ou dos créditos decorrentes deste Contrato, sem prévia e expressa autorização da 
CONTRATANTE; 
 
k) na hipótese de as multas aplicadas à outra PARTE atingirem 10% (dez por cento) do valor 
indicado no item 4 b do Quadro Resumo; 
 
l) fraude ou dolo; 
 

m) violação ao dever de sigilo devidamente comprovado, caso tenha ocorrido na execução do 
Contrato; e, 
 

n) violação das obrigações mencionadas nas cláusulas quinze, dezesseis e dezessete deste 
instrumento. 

 
7.4  Nas hipóteses previstas nas letras “b” a “n” acima, a CONTRATANTE poderá, caso não exercite 
o seu direito de rescindir o Contrato, sustar o pagamento de faturas pendentes, até que a CONTRATADA 
cumpra integralmente a condição contratual infringida, observado o disposto na cláusula 10.2.1.  
  
7.5 Caso a CONTRATANTE opte por rescindir o presente contrato, por culpa da CONTRATADA, não 
caberá a esta qualquer direito a indenização por serviços não realizados. Em tal situação, a 
CONTRATANTE pagará em favor da CONTRATADA os serviços efetivamente realizados e aceitos até a 
data da rescisão, após o envio de relatório detalhado por parte da CONTRATADA.  Não haverá 
pagamento em favor da CONTRATADA de custos de mobilização ou de serviços compromissados ou a 
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executar. Em tal situação, a CONTRATADA também deverá devolver todos os documentos de 
propriedade da CONTRATANTE. Em tal hipótese, caberá ainda a aplicação da penalidade definida no 
item 4, i.3) do Quadro Resumo, sendo tal penalidade cumulativa com as demais penalidades do contrato. 
 
7.6 Nas demais hipóteses de rescisão contratual, a CONTRATADA apresentará relatório completo 
dos Serviços executados até a data da rescisão e entregará à CONTRATANTE os documentos de 
propriedade desta. Após a aprovação do relatório, a CONTRATANTE pagará todas as despesas e custos 
dos Serviços executados, aceitos e aprovados pela CONTRATANTE. 

 

7.7 Em nenhuma hipótese caberá a CONTRATADA retenção ou ocupação de qualquer bem que 
detenha em decorrência deste Contrato. 
 
7.8 Após a quitação do último valor contratual, a CONTRATADA dá à CONTRATANTE quitação plena, 
rasa, irrevogável e irretratável com relação às obrigações oriundas deste Contrato, para nada mais exigir, 
em juízo ou fora dele. 
 

CLÁUSULA OITAVA - DAS RESPONSABILIDADES TRABALHISTA, TRIBUTÁRIA E PREVIDENCIÁRIA 

8.1 Os Serviços serão prestados sem qualquer vínculo de emprego entre a CONTRATANTE e a 
CONTRATADA, ou entre os sócios, empregados, prepostos ou subcontratados da CONTRATADA e a 
CONTRATANTE, permanecendo a CONTRATANTE livre de qualquer responsabilidade ou obrigação 
trabalhista ou previdenciária, direta ou indireta, com relação à CONTRATADA e aos sócios, empregados, 
prepostos ou subcontratados desta.  
 
8.2 A CONTRATANTE é facultado eleger um profissional/preposto seu para que este acompanhe a 
prestação dos Serviços. 
 
8.3 É de responsabilidade exclusiva da CONTRATADA o pagamento de toda a remuneração devida 
a seus sócios, empregados, prepostos ou subcontratados, bem como dos respectivos encargos fiscais, 
trabalhistas, previdenciários e securitários. A CONTRATADA será a única e exclusiva responsável por 
quaisquer reclamações e/ou ações movidas por seus sócios, empregados, prepostos ou subcontratados, 
devendo manter a CONTRATANTE isenta de toda e qualquer responsabilidade relativa e/ou decorrente 
de tais reclamações e/ou ações.  
 

8.3.1 Sempre que solicitado pela CONTRATANTE, a CONTRATADA deverá lhe encaminhar 
documentos que comprovem o estrito cumprimento desta cláusula. 

 
8.4 A CONTRATADA, que garante estar em dia com seus pagamentos referentes a tributos, 
Previdência Social (INSS), Fundo de Garantia por Tempo de Serviço da Caixa Econômica Federal (FGTS), 
Segurança e Higiene no local de trabalho e com os salários e benefícios de seus funcionários, e assume 
total responsabilidade pelo cumprimento das referidas obrigações e pelo pagamento de todas as demais 
obrigações que possam vir a surgir em decorrência da relação trabalhista que possa ser estabelecida 
com o pessoal que realizar os Serviços. 
 
8.5 Na hipótese de a CONTRATANTE, por qualquer razão, vir a ser responsabilizada por quaisquer 
obrigações de responsabilidade da CONTRATADA perante terceiros (de qualquer natureza, incluindo de 
caráter trabalhista, tributária e previdenciária, dentre outros), a CONTRATADA ressarcirá integralmente 
a CONTRATANTE por todas e quaisquer despesas, inclusive honorários advocatícios e custas judiciais. 

 

8.6 Caso a CONTRATANTE ou qualquer uma das empresas de seu grupo empresarial, por qualquer 
razão, venha a ser demandada administrativa ou judicialmente, incluindo, mas não se limitando, aos 
órgãos de proteção e defesa do consumidor, agências reguladoras e Ministério Público, em decorrência 
dos Serviços prestados nos termos deste Contrato, a CONTRATADA desde já concorda em (i) comparecer 
espontaneamente em juízo ou perante a autoridade competente, reconhecendo sua condição de única 
e exclusiva responsável, bem como a fornecer à CONTRATANTE toda e qualquer documentação 
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solicitada por esta que seja necessária para garantir a adequada e ampla defesa da CONTRATANTE, ou 
(ii) se possível, substituir a CONTRATANTE como parte na demanda administrativa ou judicial.  
 

8.6.1 Nos casos acima, assistirá à CONTRATANTE o direito de reter os pagamentos devidos, 
até que a CONTRATADA satisfaça a respectiva obrigação ou até que a CONTRATANTE seja 
excluída do polo passivo da autuação, notificação, citação, intimação ou condenação, mediante 
decisão irrecorrível. Após a realização da retenção, a CONTRATANTE enviará comunicado à 
CONTRATADA informando o procedimento realizado e os valores retidos. 
 
8.6.2 Caso já tenham sido efetuados pela CONTRATANTE todos os pagamentos de todas as 
importâncias devidas à CONTRATADA, ou não havendo possibilidade de compensação 
satisfatória, assistirá à CONTRATANTE o direito de cobrar judicialmente tais obrigações da 
CONTRATADA, servindo, para tanto, o presente Contrato como título executivo extrajudicial. 

 
8.7 As disposições desta Cláusula sobreviverão à rescisão por qualquer motivo ou ao término do 
prazo do presente Contrato até se operar a prescrição. 
 
CLÁUSULA NONA - DA MULTA 

9.1 O descumprimento de qualquer dos prazos previstos neste Contrato, que não tenha penalidade 
específica prevista neste instrumento, sujeitará a parte inadimplente ao pagamento de multa diária de 
natureza não compensatória prevista no subitem “i.2” do “Quadro Resumo”, desde a data do 
inadimplemento até o efetivo cumprimento da obrigação.  
 
9.2 A Parte que descumprir qualquer cláusula ou condição estabelecida neste Contrato para a qual 
não haja penalidade específica, deverá pagar à outra Parte multa diária não compensatória prevista no 
subitem “i.1” do “Quadro Resumo” até o cumprimento da referida obrigação. 
 

9.2.1 A multa somente poderá ser aplicada caso a Parte infratora não sane o descumprimento 
após notificação da Parte prejudicada, assinalando a obrigação violada e estabelecendo prazo 
compatível para o adimplemento.  
 
9.2.2 Caso a obrigação descumprida não seja considerada sanável pela CONTRATANTE, a 
CONTRATADA estará sujeita ao pagamento de multa de natureza não compensatória 
correspondente à 10 vezes o montante da multa constante do subitem “i.1” do “Quadro 
Resumo”, que será exigível a partir de comunicação, por escrito, da CONTRATANTE neste 
sentido. 

 
9.3 Sem prejuízo das demais penalidades previstas neste Contrato, em caso de prestação de 
Serviços nas dependências da CONTRATANTE e, caso a CONTRATADA não cumpra as normas relativas a 
saúde e segurança do trabalho, em especial as normas internas da CONTRATANTE, a CONTRATANTE 
poderá exigir a suspensão da execução dos Serviços, ficando a CONTRATADA responsável pelos custos 
de desmobilização e remobilização, além do ressarcimento de eventuais danos diretos incorridos pela 
CONTRATANTE em razão da suspensão. A suspensão da execução dos Serviços não implica a suspensão 
dos prazos contratuais, nem afasta a incidência de qualquer penalidade contratual.  
 

9.3.1 A CONTRATADA permanecerá responsável pela manutenção e segurança de qualquer 
área relacionada à execução dos Serviços enquanto durar a suspensão da sua execução. 

 
9.4 Caso as Partes ajustem a incidência da multa por descumprimento de SLA, a CONTRATADA será 
penalizada se os Serviços contratados forem parcialmente realizados ou se executados em desacordo 
com os níveis de exigências da CONTRATANTE, nos termos do anexo específico, caso haja. 
 
9.5 Ocorrendo resolução motivada na forma do item 7.3 da Cláusula Sétima, exceto quanto ao 
subitem “h)” (Caso Fortuito e Força Maior”) e nas hipóteses da cláusula 7.2, a Parte que lhe der causa 
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responderá por multa resolutória de natureza não compensatória nos termos do subitem “i.3” do 
“Quadro Resumo”, sem prejuízo de eventuais perdas e danos. A presente penalidade é cumulativa com 
as demais penalidades do Contrato. 
 
9.6 Na hipótese de aplicação de penalidades, a CONTRATANTE poderá efetuar compensações com 
os valores das faturas, sendo ajustado que as retenções poderão ser feitas sobre quaisquer créditos 
devidos à CONTRATADA, por força deste Contrato e serão devidas até se operar a completa 
compensação ao débito. As compensações poderão ser realizadas mediante mera comunicação enviada 
por e-mail pela CONTRATANTE para a CONTRATADA. 
 
9.7 Independentemente da aplicação da multa e da eventual rescisão contratual na forma prevista 
neste contrato, a parte infratora responderá pelas perdas e danos diretos a que comprovadamente der 
causa. 

 

9.8 As Partes acordam que o valor de referência para cálculo das penalidades estabelecidas no 
Quadro Resumo item “4, i.4)”, será atualizado monetariamente conforme a variação do IGP-M/FGV – 
Índice Geral de Preços do Mercado, ou de outro índice que o substitua, desde a data de assinatura do 
Contrato até a data de pagamento da penalidade. 

 

CLÁUSULA DEZ - DIREITO DE RETENÇÃO DO PAGAMENTO 

10.1 Sem prejuízo das demais hipóteses de retenção previstas neste instrumento, poderá a 
CONTRATANTE deduzir dos pagamentos devidos à CONTRATADA as importâncias correspondentes:  
 

(i) às multas, débitos e despesas, de qualquer origem, a que a CONTRATADA 
comprovadamente tiver dado causa, inclusive em processos administrativos e/ou judiciais;  
(ii) as despesas relativas à correção de eventuais falhas na prestação dos Serviços pela 
CONTRATADA; 
(iii) à utilização de materiais e/ou equipamentos da CONTRATANTE cujo fornecimento seja 
obrigação da CONTRATADA;  
(iv) a quaisquer valores pelos quais a CONTRATADA deva responder ou se responsabilizar 
nos termos deste Contrato; 
(v) aos custos e despesas contraídos em razão do atendimento médico aos empregados, 
colaboradores ou prepostos da CONTRATADA. 

 
10.2 A CONTRATANTE se reserva o direito de suspender o pagamento correspondente às obrigações 
decorrentes de lei ou de contrato que deixarem de ser cumpridas pela CONTRATADA nos prazos 
contratados, podendo ainda a CONTRATANTE compensar todo e qualquer valor devido à CONTRATADA 
com eventuais créditos que a CONTRATANTE detenha junto à CONTRATADA. As compensações poderão 
ser realizadas mediante mera comunicação enviada por e-mail pela CONTRATANTE para a 
CONTRATADA. 
 

10.2.1 A hipótese de suspensão de pagamento de que trata o item acima não está sujeita a 
qualquer correção ou incidência de encargos de mora durante o período em que a(s) 
obrigação(ões) de que se originou a suspensão permanecer(em) pendente(s) de regularização. 
 

CLÁUSULA ONZE - DA CESSÃO 

11.1 Nenhuma das PARTES poderá ceder ou transferir, a qualquer título, os direitos e obrigações 
decorrentes do presente Contrato sem a expressa anuência da outra PARTE, exceto a CONTRATANTE 
que poderá ceder os direitos e obrigações deste instrumento para empresas do mesmo grupo 
econômico, assim entendidas suas controladoras, controladas, coligadas ou a entidades às quais a 
CONTRATANTE esteja vinculada. 
 
11.2 É vedado à CONTRATADA utilizar este Contrato para assumir obrigações em nome da 
CONTRATANTE perante terceiros, dando-o como garantia ou caução, ou utilizando os direitos de crédito 
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a serem auferidos no cumprimento deste Contrato em quaisquer operações de desconto bancário, junto 
à “factorings” ou a terceiros, exceto com a expressa e prévia autorização da CONTRATANTE. 
 
11.3 A CONTRATADA renuncia expressamente a faculdade prevista no Art. 2º da Lei 5.474/68, de 
sorte que fica vedada a extração de duplicata de faturas, boletos bancários ou qualquer outro 
documento apto a ensejar protesto – incluindo este contrato e respectivo pedido de compra e/ou ordem 
de serviços – emitidos em razão da execução do objeto do Contrato, mesmo que tal extração seja 
póstuma ou tardia. 

 

CLÁUSULA DOZE - DO CUMPRIMENTO DA LEGISLAÇÃO E DAS AUTORIZAÇÕES LEGAIS 

12.1 As partes se comprometem a cumprir, durante toda a vigência deste Contrato, todas as leis e 
demais ordenamentos federais, estaduais e municipais vigentes. A CONTRATADA se compromete ainda 
a providenciar (e disponibilizar à CONTRATANTE, se assim solicitado) as licenças, alvarás, certidões e 
autorizações necessárias ao regular cumprimento das atividades ora contratadas, sendo a única 
responsável por perdas e danos de qualquer natureza decorrentes de infrações a que houver dado 
causa, bem como pelo pagamento das multas eventualmente aplicadas pelas autoridades competentes 
(ainda que em nome da outra PARTE). 
 
12.2 Os signatários declaram, sob as penas da lei, que possuem plenos poderes e as autorizações 
necessárias para firmar o presente Contrato e assumir as obrigações aqui previstas em nome das 
respectivas PARTES.  
 
CLÁUSULA TREZE - DA AUSÊNCIA DE EXCLUSIVIDADE 

13.1 O presente Contrato é celebrado sem caráter de exclusividade. 
 
CLÁUSULA QUATORZE - DO CÓDIGO DE CONDUTA E ÉTICA E DA POLÍTICA ANTISSUBORNO E 
ANTICORRUPÇÃO. 

14.1 A CONTRATADA declara ter ciência e adere aos termos do Código de Conduta e Ética e da Política 
Antissuborno e Anticorrupção da CONTRATANTE, comprometendo-se a observá-lo e cumpri-lo 
integralmente no que lhe compete, inclusive no que tange ao relacionamento comercial com terceiros, 
e se compromete a observar os princípios morais e éticos que devem reger todas as relações e a dar 
ciência  e acompanhar o cumprimento do “Código de Conduta Ética e da Política Antissuborno e 
Anticorrupção da CONTRATANTE” por parte dos seus empregados alocados para a execução deste 
Contrato. 
 
14.2 A CONTRATADA se compromete, ainda, no desempenho de qualquer ação ou negócio que 
envolva interesses da CONTRATANTE, direta ou indiretamente, por meio de seus colaboradores, a 
cumprir, no que seja aplicável, as condições e regras previstas no Código de Conduta e Ética e nas 
Políticas Antissuborno e Anticorrupção da CONTRATANTE. Ao aceitar este instrumento, a CONTRATADA 
confirma a ciência do código e das políticas referidas. 
 
14.3 A CONTRATADA poderá ter acesso às políticas da CONTRATANTE e suas controladoras através 
do site www.equinoxgold.com. 
 
CLÁUSULA QUINZE – DAS OBRIGAÇÕES DE ANTICORRUPÇÃO.   

15.1 As Partes declaram e garantem que, com relação a este Contrato ou ao negócio dele resultante: 
(i) conhecem as “Leis Anticorrupção” aplicáveis a este Contrato e cumprirão essas leis; e (ii) nem elas, 
nem uma Parte Relacionada fez, ofereceu ou autorizou, e nem fará, oferecerá ou autorizará, qualquer 
pagamento (incluindo pagamentos de facilitação), presentes, promessa ou outra vantagem ou incentivo 
para o uso por parte de autoridade do governo ou de uma pessoa física privada, ou em benefício de 
qualquer destes. 

 
15.1.1 As Partes declaram e garantem que, com relação a este Contrato ou ao negócio dele resultante, 

nem elas nem suas Partes Relacionadas: (i) pagaram comissão, nem concordaram em pagar 
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comissão a nenhum empregado, agente ou representante da outra Parte com relação a este e 
qualquer outro Contrato ou acordo entre si; (ii) deverão oferecer ou dar, nem concordar em dar 
a qualquer empregado, agente ou representante da outra Parte nenhum presente, gratificação, 
comissão ou outro pagamento de qualquer tipo como indução ou recompensa por praticar, 
deixar de praticar, ter praticado ou deixar de ter praticado qualquer ato com relação à obtenção 
ou execução de qualquer Contrato ou acordo com a outra Parte, ou por se demonstrar ou deixar 
de se demonstrar favorável ou desfavorável a qualquer pessoa com relação a qualquer Contrato 
com a outra Parte; 
 

15.1.2 A CONTRATADA declara e garante que nem ela nem suas Partes Relacionadas: (i) são uma 
autoridade ou um empregado do governo do país relevante ou de qualquer outra agência ou 
departamento governamental; (ii) são um partido político, uma autoridade ou um empregado 
de um partido político ou um candidato a um cargo político; (iii) são uma pessoa exercendo 
cargo de autoridade em um governo; (iv) são uma autoridade ou conselheiro, executivo ou 
empregado de uma empresa totalmente ou parcialmente controlada por um governo ou um 
partido político; (v) são uma autoridade, executivo ou empregado de uma organização 
internacional; ou (vi) possuem vínculos de parentesco com qualquer das pessoas anteriormente 
mencionadas (todas referidas como “Autoridade Governamental”). Se qualquer dessas pessoas 
se tornar uma Autoridade Governamental, a CONTRATADA prontamente informará a 
CONTRATANTE sobre essa nomeação e essa nomeação poderá resultar na rescisão deste 
Contrato, a critério exclusivo da Contratante. 

 

15.1.3 O não cumprimento por parte da CONTRATADA dos termos da presente cláusula será 
considerado uma infração ao Contrato e conferirá à CONTRATANTE o direito de rescindi-lo. Caso 
a CONTRATANTE tenha fundada suspeita de que a CONTRATADA infringiu ou causou a infração 
de qualquer aspecto da Lei Anticorrupção Brasileira, a Canadian Corruption of Foreign Public 
Officials Act (“CFPOA”) e a U.S.A FCPA – Foreign Corrupt Practices Act, a CONTRATANTE poderá 
tomar as medidas necessárias, inclusive com o auxílio de auditores externos, para investigar 
possível violação ou não cumprimento dos termos desta Cláusula. 

 

15.1.4 A CONTRATADA e seus subcontratados obrigam-se, ainda, sob pena de resolução deste 
contrato, e responsabilização por todas as perdas e danos causados à CONTRATANTE, inclusive, 
mas não se limitando à danos à imagem e à reputação, a: 

 
a) Não aceitar, oferecer ou efetuar qualquer pagamento, doação, compensação, entregar e/ou 

prometer, direta ou indiretamente, benefícios financeiros ou não para qualquer profissional de 
suas áreas de atuação, especialmente, mas não exclusivamente, a: (i) órgãos públicos; (ii) 
agentes públicos; (iii) repartições públicas; (iv) cartórios; (v) candidatos; (vi) partidos políticos; 
(vii) agentes políticos e (viii) terceiros a qualquer destes relacionados; 
 

b) Não financiar, custear, patrocinar e/ou, de qualquer forma, subvencionar a prática de atos 
ilícitos, com ou sem a finalidade de obter vantagens para si e/ou para empresa/companhia 
coligada e/ou do mesmo grupo; 
 

c) Não ocultar e/ou dissimular atos e/ou fatos relacionados à prática de atos ilícitos; 
 

d) Não violar qualquer lei, norma e/ou regulamento nacional ou internacional anticorrupção, 
inclusive, mas não se limitando aos termos da Lei Federal nº 12.846/2013, sob pena da resolução 
deste contrato e respectiva comunicação às autoridades competentes, sendo a respectiva 
infração considerada insanável para fins do presente contrato; e 
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e) Conscientizar e garantir que todos os seus empregados, agentes e/ou subcontratados 
envolvidos no cumprimento das obrigações assumidas com a CONTRATANTE estejam cientes e 
cumpram com o ora disposto.  
 

15.1.5 A CONTRATANTE poderá, a qualquer tempo, fazer auditoria nas dependências da CONTRATADA, 
no intuito de verificar o estrito cumprimento dos termos ora pactuados. 

 
15.1.6 Esta cláusula abrange todos os diretores, acionistas, empregados e representantes da 

CONTRATADA. 
 
15.1.7 Para fins deste Contrato, deve-se entender como funcionário público: qualquer pessoa que 

mesmo de maneira transitória ou sem remuneração, tem emprego público ou exerce função 
pública. O termo inclui emprego ou função em qualquer instituição do governo; empresa pública 
controlada pelo governo ou na qual o governo tem participação; empresas de economia mista 
e partidos políticos. 
 

15.1.8 Para fins deste Contrato, vantagem indevida não se limita a pagamentos ou benefícios 
financeiros, consistindo em qualquer coisa que tenha valor, ainda que não monetário, para o 
funcionário público. 
 

CLÁUSULA DEZESSEIS– DO COMPLIANCE E DOS PROCEDIMENTOS DE CONTROLE   

 
16.1  As Partes deverão tomar todas as medidas necessárias, observados os princípios de civilidade e 
legalidade e de acordo com as boas práticas empresariais para cumprir e assegurar que: (i) seus 
conselheiros, diretores, empregados e qualquer pessoa agindo em seu nome, inclusive prepostos, 
distribuidores e subcontratados, quando houver (todos doravante referidos como “Pessoal”), bem 
como: (ii) suas afiliadas e o Pessoal de suas afiliadas ((i) e (ii) juntos referidos como “Partes Relacionadas” 
e, cada um delas, como uma “Parte Relacionada”) obedecerão todas as leis aplicáveis, incluindo aquelas 
relativas ao combate à corrupção, suborno e lavagem de dinheiro, bem como aquelas relativas a sanções 
econômicas, vigentes nas jurisdições em que as Partes estão constituídas e na jurisdição em que o 
Contrato será cumprido (se diferentes), para impedir qualquer atividade fraudulenta por si ou por uma 
Parte Relacionada, com relação ao recebimento de quaisquer recursos da Contratante. Uma Parte 
deverá notificar imediatamente a outra Parte sobre eventual suspeita de qualquer fraude tenha 
ocorrido, esteja ocorrendo, ou provavelmente ocorrerá, para que sejam tomadas as medidas 
necessárias para apura-las. 
 
16.2.1 Será facultado à CONTRATANTE a realização de treinamentos em compliance, anticorrupção e 

antifraude para os COLABORADORES da CONTRATADA, visando garantir que todos os níveis 
profissionais engajados compreendam a importância da integridade para o sucesso do 
CONTRATO. 

 
16.2.2 Será facultado ainda à CONTRATANTE a realização de Due Diligence Reputacional da 

CONTRATADA e/ou dos seus COLABORADORES de modo que o eventual indício de atos 
praticados em desatendimento às LEIS ANTICORRUPÇÃO, que possa comprometer a imagem da 
CONTRATANTE, obrigará a CONTRATADA ou seu subcontratado, conforme o caso, a entregar, 
mediante solicitação por escrito da CONTRATANTE, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, eventuais 
esclarecimentos relacionados aos eventos identificados. 

 
16.2.3 Caso a CONTRATANTE considere insatisfatórios os esclarecimentos prestados pela 

CONTRATADA ou por seu subcontratado, conforme o caso, em relação às alegações encontradas 
em Due Diligence Reputacional prevista no item acima, fica facultado à CONTRATANTE a 
possibilidade de rescisão contratual imediata, mediante notificação.   

 



 

 

___________________________________________________________________________________________________________________ 
Contrato de Prestação de Serviços 

Jurídico 2023 
Página 19 de 31 

 

16.2.4 Qualquer condenação judicial ou administrativa da CONTRATADA e/ou seus COLABORADORES 
envolvidos no CONTRATO relativas à improbidade administrativa, corrupção, fraude, 
superfaturamento, evasão de divisas, associação criminosa, lavagem de dinheiro, crime contra 
a ordem econômica, ou outros ilícitos penais, civis ou administrativos, ainda que em primeiro 
grau de jurisdição, deverá ser comunicada à CONTRATANTE. A omissão de uma CONDENAÇÃO 
facultará a CONTRATANTE a rescisão unilateral do CONTRATO, sem gerar qualquer direito a 
reparação por perdas e danos. 

 
16.2.5 A CONTRATADA deverá registrar toda e qualquer interação que venha ter com membros da 

administração pública, direta ou indiretamente por meio de seus COLABORADORES, ainda que 
em benefício indireto da CONTRATANTE, assumindo a obrigação de comunicar previamente a 
CONTRATANTE para emissão de autorização formal.  

 
 
16.2.7 A CONTRATADA concorda em documentar de forma precisa e detalhada em seus livros e 

registros, bem como nos documentos fornecidos à CONTRATANTE, todas as transações 
relacionadas, direta ou indiretamente, ao presente CONTRATO e a qualquer outro contrato 
entre a CONTRATANTE e a CONTRATADA. Tais registros deverão ser mantidos de maneira 
organizada pela CONTRATADA durante a vigência do CONTRATO e por um período adicional de 
5 (cinco) anos após o seu término. 

 
16.2.8 Qualquer violação das disposições desta cláusula pela CONTRATADA, diretamente ou 

indiretamente, por meio de seus COLABORADORES, autorizará a CONTRATANTE, a seu exclusivo 
critério, a rescindir o presente instrumento, imediatamente, mediante notificação por escrito e 
sem qualquer obrigação da CONTRATANTE de pagar indenização ou danos diretos à 
CONTRATADA ou sua subcontratada, conforme o caso. A CONTRATADA deverá, ainda, indenizar 
e isentar a CONTRATANTE de quaisquer prejuízos ou danos incorridos pela CONTRATANTE como 
resultado da violação dos termos desta cláusula. 

 
CLÁUSULA DEZESSETE - DO SIGILO E CONFIDENCIALIDADE 

 
17.1 As partes, por meio de seus representantes legais, obrigam-se a manter, durante o prazo deste 
Contrato e após o seu término ou rescisão, o mais completo e absoluto sigilo com relação a todas e 
quaisquer informações, de qualquer natureza, inclusive referentes às atividades umas das outras e suas 
coligadas, controladas ou controladoras, a que venha a ter acesso por força do presente Contrato, não 
podendo, sob qualquer pretexto, utilizá-las para si, divulgar, revelar, reproduzir ou delas dar 
conhecimento a terceiros, responsabilizando-se, em caso de descumprimento da obrigação assumida, 
por eventuais perdas e danos e sujeitando-se às cominações legais.  
 
17.2 A obrigação de confidencialidade ora estabelecida não se aplica às informações que forem 
requeridas por autoridades competentes. Neste caso, obriga-se a Parte requerida (i) a informar 
prontamente à outra Parte o recebimento de ordem de autoridade competente para a divulgação; e (ii) 
a limitar-se a divulgar apenas as informações que forem efetivamente objeto do requerimento. 
 

17.3 É expressamente vedado à qualquer das partes fazer, no interesse próprio ou de terceiros, 
qualquer publicidade ou propaganda na qual se refira aos fornecimentos efetuados e/ou às relações 
comerciais que mantenha ou manterá com a outra parte. Fica excepcionada a hipótese em que haja 
prévia autorização escrita da outra parte, concedida sob seu exclusivo critério, obrigando-se a 
CONTRATADA, de toda forma, a observar as modalidades de publicidade e as normas e condições 
estipuladas. 
 
17.4 As obrigações previstas nesta Cláusula permanecerão vigentes por 02 (dois) anos após a 
extinção deste Contrato. 
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CLÁUSULA DEZOITO - DA RESPONSABILIDADE SOCIAL 

18.1 Durante a vigência do presente contrato, as partes se obrigam a cumprir as seguintes obrigações 
relacionadas com a responsabilidade social de ambas: 
 

18.1.1 Das Obrigações para não adoção de práticas de trabalho ilegal:  
 
a) As partes se comprometem a não adotar práticas de trabalho análogo ao escravo e trabalho 

ilegal de crianças e adolescentes no cumprimento do presente Contrato. 
b) As partes se comprometem a não empregar trabalhadores menores de dezesseis anos de 

idade, salvo na condição de aprendiz a partir de quatorze anos de idade, nos termos da Lei 
nº 10.097 de 19.12.2000 e da Consolidação das Leis do Trabalho. 

c) As partes se comprometem a não empregar adolescentes até 18 anos de idade, em locais 
prejudiciais à sua formação, ao seu desenvolvimento físico, psíquico, moral e social, bem 
como, em locais e serviços perigosos ou insalubres, em horários que não permitam a 
frequência à escola e, ainda, em horário noturno, considerado este o período compreendido 
entre as 22 horas às 05 horas. 

 
18.2 Das obrigações para proteção e preservação do meio ambiente: 

 
18.2.1 As partes se compromete a proteger e preservar o meio ambiente, bem como a prevenir 
contra práticas danosas ao meio ambiente, executando seus serviços em observância dos atos 
legais, normativos e administrativos relativos à área de meio ambiente e correlatas, emanadas 
das esferas Federal, Estaduais e Municipais, incluindo, mas não limitando ao cumprimento da Lei 
Federal nº 6.938/81 (Política Nacional do Meio Ambiente) e da Lei nº 9.605/98 (Lei dos Crimes 
Ambientais), implementando ainda esforços nesse sentido junto aos seus respectivos 
fornecedores de produtos e serviços, a fim de que esses também se comprometam a conjugar 
esforços para proteger e preservar o meio ambiente, bem como a prevenir contra práticas 
danosas ao meio ambiente, em suas respectivas relações comerciais. 

 
18.3  É facultado à CONTRATANTE a verificação do cumprimento das disposições contidas nesta 
Cláusula, cujo descumprimento por parte da CONTRATADA ensejará justo motivo para a rescisão do 
presente Contrato. 
 
CLÁUSULA DEZENOVE – DO TRATAMENTO DE DADOS PESSOAS 

 
19.1 A CONTRATADA obriga-se a atuar em conformidade com a legislação vigente sobre proteção de 
dados relativo à pessoa física (“Titular”) identificada ou identificável, de acordo com as determinações 
dos órgãos reguladores/fiscalizadores da matéria, com destaque para a Lei 13.709/2018 (“Lei Geral de 
Proteção de Dados”). Tal situação é aplicável a CONTRATADA e seus colaboradores.  
 
19.2 Nas situações em que a CONTRATANTE é competente para tomar as decisões sobre o tratamento 
de dados (“controladora”) e que a CONTRATADA vai realizar o tratamento de dados pessoais 
(“operadora”), a CONTRATADA seguirá as instruções recebidas da CONTRATANTE em relação ao 
tratamento dos Dados Pessoais, além de observar e cumprir as normas legais vigentes aplicáveis, 
devendo a CONTRATADA garantir sua licitude e idoneidade, sob pena de arcar com as perdas e danos 
que eventualmente possa causar, sem prejuízo das demais sanções aplicáveis. 
 
19.3 A CONTRATADA deverá notificar a CONTRATANTE sobre as reclamações e solicitações dos Titulares 
de Dados Pessoais (por exemplo, sobre a correção, exclusão, complementação, bloqueio de dados, etc.). 
A CONTRATADA deverá corrigir, completar, excluir e/ou bloquear os Dados Pessoais, caso seja solicitado 
pela CONTRATANTE. 
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19.4 A CONTRATADA compromete-se a adotar medidas, ferramentas e tecnologias necessárias para 
garantir a segurança dos dados e cumprir com suas obrigações, sempre considerando o estado da 
técnica disponível. 
 
19.5 A CONTRATADA deverá cumprir com os requisitos das medidas de segurança técnicas e 
organizacionais para garantir a confidencialidade, pseudonimização e a criptografia dos Dados Pessoais, 
inclusive no seu armazenamento e transmissão. 
 
19.6 A CONTRATADA compromete-se a utilizar tecnologias visando à proteção das informações em 
todas as comunicações, especialmente nos compartilhamentos de Dados Pessoais pela CONTRATADA à 
CONTRATANTE, a exemplo de padrão seguro de transmissão dados e criptografia. 
 
19.7 A CONTRATADA deverá realizar o registro de todas as atividades realizadas em seus 
sistemas/ambientes (“Registros”) no mínimo enquanto viger este Contrato, incluindo qualquer 
atividade relativa à Dados Pessoais tratados sob determinação da CONTRATANTE, de modo a permitir a 
identificação de quem as realizou. 
 
19.8 A CONTRATADA somente poderá subcontratar qualquer parte dos Serviços que envolvam o 
tratamento de Dados Pessoais para um ou mais terceiros mediante consentimento prévio e por escrito 
da CONTRATANTE. Neste caso, a CONTRATADA deverá celebrar um contrato escrito com o 
subcontratante para (i) obriga-lo às mesmas obrigações impostas por este Contrato em relação à 
CONTRATADA, no que for aplicável aos Serviços subcontratados, (ii) descrever os serviços 
subcontratados e (iii) descrever as medidas técnicas e organizacionais que o subcontratado deverá 
implementar. 
 
19.9 A CONTRATADA deverá monitorar, por meios adequados, sua própria conformidade e a de seus 
funcionários e subcontratados com as respectivas obrigações de proteção de Dados Pessoais em relação 
aos Serviços e deverá fornecer à CONTRATANTE relatórios sobre esses controles sempre que solicitado 
por ela. 
 
19.10 Os relatórios acima citados deverão incluir, pelo menos, (i) o status dos sistemas de 
processamento de Dados Pessoais, (ii) as medidas de segurança, (iii) o tempo de inatividade registrado 
das medidas técnicas de segurança, (iv) a (não) conformidade estabelecida com as medidas 
organizacionais, (v) quaisquer eventuais violações de dados e/ou incidentes de segurança, (vi) as 
ameaças percebidas à segurança e aos Dados Pessoais e (vii) as melhorias exigidas e/ou recomendadas.  
 
19.11 A CONTRATADA assegura a si o direito de acompanhar, monitorar, auditar e fiscalizar a 
conformidade da CONTRATADA com as obrigações de Proteção de Dados Pessoais, sem que isso 
implique em qualquer diminuição de responsabilidade que a CONTRATADA possui perante a Lei e este 
Contrato. 
 
19.12 A CONTRATADA deverá notificar a CONTRATANTE em até 24 (vinte e quatro) horas (i) de qualquer 
não-cumprimento (ainda que suspeito) das disposições legais relativas à proteção de Dados Pessoais; 
(ii) de qualquer descumprimento das obrigações contratuais relativas ao tratamento dos Dados 
Pessoais; (iii) de qualquer violação de segurança na CONTRATADA ou nos seus subcontratados; (iv) de 
qualquer exposições ou ameaças em relação à conformidade com a proteção de Dados Pessoais; (v) ou 
em período menor, se necessário, de qualquer ordem de Tribunal, autoridade pública ou regulador 
competente. 
 
19.13 A CONTRATADA compromete-se a auxiliar a CONTRATANTE: a) com a suas obrigações judiciais ou 
administrativas, de acordo com a Lei de Proteção de Dados Pessoais aplicável, fornecendo informações 
relevantes disponíveis e qualquer outra assistência para documentar e eliminar a causa e os riscos 
impostos por quaisquer violações de segurança; e b) no cumprimento das obrigações decorrentes dos 
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Direitos dos Titulares dos Dados Pessoais, principalmente por meio de medidas técnicas e 
organizacionais adequadas. 
 
19.14 O presente Contrato não transfere a propriedade ou controle dos dados da CONTRATANTE ou dos 
clientes desta, inclusive Dados Pessoais, para a CONTRATADA (“Dados”). Os Dados gerados, obtidos ou 
coletados a partir da prestação dos Serviços ora contratados são e continuarão de propriedade da 
CONTRATANTE, inclusive sobre qualquer novo elemento de Dados, produto ou subproduto que seja 
criado a partir do tratamento de dados estabelecido por este Contrato. 
 
Todo e qualquer tratamento de dados fora do Brasil depende de autorização prévia e por escrito da 
CONTRATADA. 
 
19.15 Caso exista modificação dos textos legais acima indicados ou de qualquer outro de forma que exija 
modificações na estrutura da prestação de serviços à CONTRATANTE ou na execução das atividades 
ligadas a este Contrato, a CONTRATADA deverá adequar-se às condições vigentes. Se houver alguma 
disposição que impeça a continuidade do Contrato conforme as disposições acordadas, a CONTRATADA 
concorda em notificar formalmente este fato à CONTRATANTE, que terá o direito de resolver o presente 
Contrato sem qualquer penalidade, apurando-se os valores devidos até a data da rescisão. 
 
19.16 Se qualquer legislação nacional ou internacional aplicável ao tratamento de Dados Pessoais no 
âmbito do Contrato vier a exigir adequação de processos e/ou instrumentos contratuais por forma ou 
meio determinado, as Partes desde já acordam em celebrar termo aditivo escrito neste sentido. 
 
19.17 A CONTRATADA se compromete a devolver todos os dados que vier a ter acesso, em até 30 (trinta) 
dias, nos casos em que (i) a CONTRATANTE solicitar; (ii) o Contrato for rescindido; ou (iii) com o término 
do presente Contrato. Em adição, a CONTRATADA não deve guardar, armazenar ou reter os Dados por 
tempo superior ao prazo legal ou necessário para a execução do presente Contrato. 
 
19.18 Caso as PARTES sejam demandadas por qualquer pessoa, autoridade ou entidade, pública ou 
privada, em razão de vazamento de dados que estavam sob responsabilidade da OUTRA PARTE fica 
garantido o direito de chamamento ao processo, ou denunciação à lide, nos termos do Código de 
Processo Civil – conforme a classificação adotada no presente e apuração de responsabilidade quanto 
ao incidente e o direito de regresso, garantido pela legislação civil vigente. 
 
19.19 Com a celebração do presente contrato, a CONTRATADA declara estar ciente e autoriza, mediante 
prévia notificação, por prazo não superior a 24hrs (vinte e quatro horas), a condução de auditorias em 
seus sistemas e/ou procedimentos internos relacionados ao programa interno de privacidade e 
governança de Dados Pessoais. Este procedimento poderá ser conduzido pela CONTRATANTE, seus 
afiliados e parceiros, ou terceiros contratados para esta finalidade. Quando da realização deste 
procedimento, deverá a CONTRATADA garantir: (i) o acesso às instalações e arquivos de informações 
(físicos ou eletrônicos); e (ii) o apoio de seus funcionários para a condução das diligências necessárias. 
Na hipótese de identificação de inconsistências ou irregularidades quando da condução das auditorias, 
deverá a CONTRATADA providenciar um plano de ação para remediação, comprovando à 
CONTRATANTE, em prazo não superior a 48hrs (quarenta e oito horas), as medidas mitigadoras 
adotadas. 
 
CLÁUSULA VINTE – DAS GARANTIAS 

 
FIEL CUMPRIMENTO 
 
20.1 A CONTRATADA obriga-se a apresentar, dentro do prazo de até 30 (trinta) dias, após a assinatura 
deste Contrato, apólice de seguro/carta fiança, junto a instituição de primeira linha, que tenha pelo 
menos uma subsidiária, uma agência ou um escritório no país, que seja prévia e formalmente aceita pela 
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CONTRATANTE, com o objetivo de garantir o fiel cumprimento do contrato, correspondendo ao 
percentual indicado no item “8” do “Quadro Resumo”. 
 

20.1.1 A GARANTIA DE FIEL CUMPRIMENTO assegurará o devido cumprimento, pela 
CONTRATADA, de todas as suas obrigações de acordo com o disposto no Contrato, 
independentemente de sua natureza, inclusive a obrigação trabalhistas e de pagar quaisquer 
penalidades e ressarcimentos que sejam devidos nos termos deste Contrato, custos, perdas, 
danos diretos, prejuízos decorrentes e demais encargos ou montantes eventualmente devidos 
pela CONTRATADA nos termos do Contrato. 
 
20.1.2 A GARANTIA DE FIEL CUMPRIMENTO permanecerá em pleno vigor durante todo o prazo 
contratual, e eventualmente após o término de sua vigência, e será utilizado pela CONTRATANTE 
em quaisquer situações elencadas na Cláusula Dez ou demais disposições previstas neste 
instrumento.  
 
20.1.3 Em caso de utilização pela CONTRATANTE de parte dos valores retidos como GARANTIA DE 
FIEL CUMPRIMENTO, o saldo remanescente será restituído à CONTRATADA sem a incidência de 
qualquer atualização monetária e encargos financeiros. 
 
20.1.4 A GARANTIA DE FIEL CUMPRIMENTO deverá ter vigência estipulada desde a data de 
assinatura do presente instrumento até o término do período de garantia dos serviços executados 
pela CONTRATADA. 
 
20.1.5 Se os termos da GARANTIA DE FIEL CUMPRIMENTO especificarem uma data de expiração 
e o contrato ainda não houver sido finalizado antes dessa data, a CONTRATADA deverá proceder 
ao aditamento da GARANTIA DE FIEL CUMPRIMENTO de modo a prorrogar a validade da garantia, 
e apresentá-la à CONTRATANTE no prazo máximo e improrrogável de 20 (vinte) dias anteriores à 
expiração da validade da GARANTIA DE FIEL CUMPRIMENTO, sob pena de imediata execução da 
GARANTIA DE FIEL CUMPRIMENTO ou, ainda, de retenção, pela CONTRATANTE, do pagamento de 
qualquer valor devido à CONTRATADA em conformidade com o CONTRATO. 
 
20.1.6 Nas hipóteses em que a GARANTIA DE FIEL CUMPRIMENTO deva ser renovada, por 
qualquer motivo, caso a GARANTIA DE FIEL CUMPRIMENTO não seja renovada ou entregue pela 
CONTRATADA à CONTRATANTE, em pelo menos 30 (trinta) dias antes de seu vencimento, a 
CONTRATANTE poderá, ainda, reter o pagamento de qualquer valor devido à CONTRATADA em 
conformidade com o CONTRATO, até que seja comprovada a renovação da GARANTIA DE FIEL 
CUMPRIMENTO. 
 

20.2 A CONTRATANTE terá o direito de rejeitar qualquer garantia apresentada pela CONTRATADA 
quando a mesma não atender aos requisitos da CONTRATANTE e de exigir a apresentação de outra 
garantia bancária plenamente de acordo com tais requisitos da CONTRATANTE. 
 
20.3 Opcionalmente, caso a CONTRATADA não tenha interesse em apresentar Carta Fiança ou Seguro 
Garantia, em garantia ao fiel cumprimento do contrato, a CONTRATANTE irá reter o percentual indicado 
no item “8” do “Quadro Resumo” do valor de cada medição, que serão pagos 30 dias após emissão do 
Termo de Encerramento Contratual. 

 

GARANTIA DE PAGAMENTO ANTECIPADO  
 
20.4 Quando aplicável, como garantia de adiantamentos por conta de serviços, aquisição ou compra 
de materiais a serem posteriormente entregues, a CONTRATADA deverá entregar à CONTRATANTE, 
antes da apresentação da(s) respectiva(s) fatura(s), uma Carta de Fiança Bancária, junto a instituição de 
primeira linha, que tenha pelo menos uma subsidiária, uma agência ou um escritório no país, que seja 
prévia e formalmente aceita pela CONTRATANTE, no valor total do adiantamento, com validade até 60 
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(sessenta) dias após a data prevista para a entrega dos serviços, materiais ou equipamentos pagos 
antecipadamente (GARANTIA DE PAGAMENTO ANTECIPADO).    
 

Se até 30 (trinta) dias do vencimento da Carta de Fiança Bancária ainda não tiverem sido 
entregues os serviços, materiais ou equipamentos, pagos antecipadamente, a CONTRATADA se 
obriga a substituir a garantia por outra de igual valor, que terá validade até 30 (trinta) dias após 
a nova data estimada para a entrega dos mesmos. A referida substituição será efetuada até 20 
(vinte) dias antes do vencimento da garantia anterior a ser substituída, sem ônus para a 
CONTRATANTE. 
 
20.4.1 Os valores das garantias mencionadas no item acima poderão ser reduzidos pro-rata, de 
acordo com a entrega e aceitação dos Serviços ou materiais pagos antecipadamente. 
 
20.4.2 A contagem do prazo para pagamento da parcela relativa ao adiantamento somente 
será iniciada após a apresentação pela CONTRATADA, da respectiva Carta de Fiança ou Seguro-
Garantia. 
 
20.4.3 Durante todo o período previsto na nesta cláusula, a CONTRATADA deverá assegurar 
que a CONTRATANTE tenha sempre em seu poder GARANTIA DE PAGAMENTO ANTECIPADO 
válida e eficaz, nos termos deste CONTRATO, sob pena de exercício da prerrogativa da 
CONTRATANTE de rescindir o CONTRATO por DESCUMPRIMENTO DA CONTRATADA. 
20.4.4 Sem prejuízo da obrigatoriedade de apresentação da garantia acima, em razão do 
adiantamento feito à CONTRATADA, quando previsto no “Quadro Resumo”, a CONTRATANTE 
abaterá o mesmo percentual adiantado dos valores devidos em cada documento de cobrança a 
ser emitido pela CONTRATADA, até que o somatório dos valores retidos perfaça o valor integral 
do adiantamento. 

 
CLÁUSULAS GERAIS PARA AS GARANTIAS 
 
20.5 No caso de Carta de Fiança Bancária, à primeira demanda (on first demand), fica assegurado à 
CONTRATANTE o direito de receber o valor integral da garantia a qualquer tempo, mediante declaração 
efetuada pela CONTRATANTE para a instituição financeira, informando que a CONTRATADA está 
inadimplente com relação a qualquer uma de suas obrigações contratuais sob o presente Contrato. No 
caso de Seguro-Garantia, a CONTRATANTE notificará a Garantidora nos termos da apólice CONTRATADA. 
 
20.6 Os termos e condições da Carta de Fiança Bancária ou Seguro-Garantia, bem como a instituição 
emissora, deverão ser submetidos à aprovação prévia da CONTRATANTE. 
 
20.7 Na hipótese de as Partes decidirem aditar este Contrato, a CONTRATADA deverá reforçar 
proporcionalmente ou substituir as garantias prestadas antes da assinatura do termo aditivo, sendo esta 
uma condição para recebimento de quaisquer valores decorrentes deste termo aditivo. 
 
20.8 Não sendo possível obter a substituição ou reforço da Carta de Fiança ou do Seguro-Garantia 
antes da assinatura do termo aditivo, deverá a CONTRATADA obter declaração do banco ou seguradora, 
por escrito, comprometendo-se a confirmar a garantia tão logo seja celebrado o termo aditivo. 
 

20.9 As partes acordam que o valor de referência para o cálculo das garantias estabelecidas no 
Quadro Resumo item “8”, será atualizado monetariamente conforme a variação do IGP-M/FGV- Índice 
Geral de Preços do Mercado, ou de outro índice que o substitua, desde a data de assinatura do contrato 
até a data de pagamento da penalidade. 
 
 
CLÁUSULA VINTE E UM – DOS SEGUROS 
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21.1 Quando aplicável, e, sem que isso limite as suas obrigações no presente Contrato, a 
CONTRATADA contratará, as suas expensas, e manterá em vigor durante a toda a vigência do Contrato, 
os seguros discriminados a seguir, os quais deverão ser contratados a primeiro risco absoluto:  
 

21.1.1 Seguro de Responsabilidade Civil, que cubra os danos materiais e/ou pessoais e 
prejuízos consequenciais ocasionados a terceiros, incluindo, mas não limitada a: 
 

(a) Responsabilidade Civil Empregador: os riscos relacionados aos seus empregados, 
inclusive, porém, não limitado a morte, danos pessoais e por responsabilidade 
cruzada com outros fornecedores; e, 
 
 

(b) Responsabilidade Civil por Danos ambientais são enquadrados no ramo de seguro 
de Responsabilidade Civil Riscos Ambientais (RC Riscos Ambientais), podendo 
restringir-se a cobertura à denominada poluição acidental; 

 
21.1.2 Nas apólices de seguro de Responsabilidade Civil Geral, a CONTRATANTE deverá constar 
como cossegurada/segurada adicional bem como toda pessoa física ou jurídica que intervenha 
na execução do contrato. 
 
 
21.1.3 Seguro de Veículos - Obrigatório e Facultativo de veículos: a CONTRATADA deverá 
adquirir e fazer com que suas subcontratadas adquiram seguro contra riscos relacionados ao 
uso, posse ou propriedade de veículos automotivos;  
 
21.1.4 Seguro de Equipamentos: A CONTRATADA deverá adquirir e fazer com que suas 
subcontratadas adquiram seguro para todos os equipamentos utilizados na obra, por 
importância segurada não inferior o seu valor de reposição. Além da cobertura básica (danos de 
causa externa), tal seguro também deverá contemplar as seguintes coberturas adicionais: (a) 
Roubou e/ou furto qualificado, e (b) Operação em proximidade de água (quando aplicável). 
 
21.1.5 Seguro de Empregados: De acordo com as práticas do mercado e das leis brasileiras 
pertinentes, a CONTRATADA deverá adquirir e fazer com que suas subcontratadas e/ou terceiros 
sob a sua responsabilidade adquiram seguro contra todos os riscos relacionados aos seus 
empregados, inclusive, porém, não limitado a morte, danos pessoais e por responsabilidade 
cruzada com outros fornecedores e manter vigente seguro saúde com plano de assistência 
médica (plano de saúde) para seu pessoal alocado no Local. 
 
21.1.6 Qualquer outro seguro de contratação obrigatória conforme a Lei vigente no Brasil. 

 
21.2 Requisitos Gerais dos Seguros a serem contratados pela CONTRATADA: 
  

21.2.1 A CONTRATADA deverá entregar à CONTRATANTE todas as apólices de seguros 
aplicáveis ao CONTRATO no prazo máximo de 30 (trinta) dias após a data de assinatura do 
Contrato, sendo este um requisito para o início dos trabalhos. 
 
21.2.2 Todas as minutas das apólices de seguro deverão ser submetidas para conhecimento e 
anuência prévia por escrito da MMI, inclusive sobre as coberturas contratadas, franquias e os 
limites segurados. 
 
21.2.3 Todos os seguros devem ser subscritos com companhias seguradoras de primeira linha, 
de reconhecido prestígio e solvência, aceita pela CONTRATANTE. 
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21.2.4 Antes do início da execução de qualquer do Objeto, cópias dos certificados de cobertura 
e das apólices que sejam subscritas incluindo informação sobre a adimplência dos pagamentos 
dos prêmios respectivos.  
 
21.2.5 Todas as apólices de seguros a serem contratadas pela CONTRATADA deverão conter 
cláusula de renúncia aos direitos de sub-rogação contra a CONTRATANTE, seus representantes 
e seus sucessores, e conterão cláusulas estipulando que as mesmas não serão canceladas sem 
prévia autorização por escrito da CONTRATANTE, nem poderão ser alteradas quaisquer de suas 
condições sem o consentimento prévio e por escrito da CONTRATANTE. 
 

21.2.6 A CONTRATADA obriga-se a contratar os seguros assegurando que o início de vigência 
de cada cobertura ocorra concomitantemente com o início do respectivo risco. 
 
21.2.7 As apólices de seguro deverão ser apresentadas pela CONTRATADA, acompanhadas dos 
recibos de pagamentos das parcelas dos prêmios que estejam vencidos, em prazo compatível 
para o cumprimento do requisito indicado acima, ou quando solicitado pela CONTRATANTE. 
 

21.2.8 A apólice deverá estar acompanhada da certidão de regularidade emitida pela CNSP, de 
documento do(s) ressegurador(es) comprovando que a seguradora está em dia com seus 
compromissos financeiros e um dos seguintes documentos: (i) comprovação do(s) resseguro(s), 
através de cópia de documento(s) pertinente(s) do(s) ressegurador(es); ou (ii) declaração da 
própria seguradora que a operação está dentro do contrato de automaticidade ou simplificado 
do(s) ressegurador(es). 
 
21.2.9 A apólice correspondente não poderá conter qualquer tipo de ressalva ou condições que 
possam dificultar ou impedir sua execução ou ainda que deixem dúvidas quanto à firmeza da 
garantia oferecida. 
 

21.2.10 As apólices de seguro deverão ser apresentadas pela CONTRATADA, acompanhadas dos 
recibos de pagamentos das parcelas dos prêmios que estejam vencidos, em prazo compatível 
para o cumprimento do requisito indicado acima, ou quando solicitado pela CONTRATANTE. 

 
21.2.11 A apólice deverá estar acompanhada da certidão de regularidade emitida pela CNSP, de 
documento do(s) ressegurador(es) comprovando que a seguradora está em dia com seus 
compromissos financeiros e um dos seguintes documentos: (i) comprovação do(s) resseguro(s), 
através de cópia de documento(s) pertinente(s) do(s) ressegurador(es); ou (ii) declaração da 
própria seguradora que a operação está dentro do contrato de automaticidade ou simplificado 
do(s) ressegurador(es). 

 
21.2.12 A apólice correspondente não poderá conter qualquer tipo de ressalva ou condições que 
possam dificultar ou impedir sua execução ou ainda que deixem dúvidas quanto à firmeza da 
garantia oferecida. 
 
21.2.13 Durante todo o período de vigência do Contrato, sempre que for solicitado pela 
CONTRATANTE, a CONTRATADA deverá apresentar comprovação da manutenção de cobertura 
e de pagamento dos prêmios. 
 
21.2.14 A CONTRATADA obriga-se a informar à CONTRATANTE, durante a execução do presente 
Contrato, quaisquer incidências que possam afetar as condições dos seguros contratados. 
 
21.2.15 Qualquer diferença que surgir no pagamento das indenizações deverá ser suportada 
pela CONTRATADA. Se um sinistro for causado pela CONTRATADA, esta será responsável pelo 
pagamento do valor da franquia. 
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21.2.16 A CONTRATADA será responsável pela reparação dos danos, pelos quais seja 
responsável, e que não tenham sido cobertos pelas apólices de seguro, em conformidade com 
o previsto no presente Contrato. A contratação das apólices não eximirá a CONTRATADA de 
cumprir com as obrigações e assumir as responsabilidades reguladas no presente Contrato, 
tampouco implicará em qualquer limitação de responsabilidade da CONTRATADA. 

 
CLÁUSULA VINTE E DOIS – DA PROPRIEDADE INTELECTUAL 

22.1 Os  estudos,    projetos,    relatórios    e    demais    documentos    desenvolvidos    pela 
CONTRATADA em razão da prestação dos Serviços e que sejam objeto do contrato, bem como os 
projetos, plantas, desenhos,  estudos,  relatórios  e outros documentos  entregues  à CONTRATADA pela 
CONTRATANTE para elaboração, preparação, conclusão e entrega dos Serviços que também estejam 
enquadrados como objeto do contrato, serão propriedade da CONTRATANTE, que poderão registrá-los  
no órgão competente  e utilizá-los  sem qualquer  restrição ou custo adicional,  inclusive em 
empreendimentos semelhantes da própria CONTRATANTE, suas controladas, controladoras e empresas 
a ela coligadas. O fato de a propriedade intelectual de tais documentos passar para a CONTRATANTE, 
não exclui o direito autoral da CONTRATADA em relação aos documentos elaborados, o que será 
observado pela CONTRATANTE. 
 
22.2 A CONTRATADA será a única responsável por infrações que cometer por força deste Contrato a 
direitos de propriedade intelectual de terceiros, inclusive quando relacionados a materiais, 
equipamentos, programas de computador ou processos de execução protegidos pela legislação em 
vigor, respondendo diretamente por quaisquer reclamações, indenizações, taxas ou comissões que 
forem devidas. 

 

22.3 A CONTRATADA declara que é formalmente autorizada a utilizar todos os Programas de 
Computador, Aplicativos, Softwares e Tecnologias  (a seguir designados “Tecnologia”) necessários à 
prestação dos Serviços e que o CONTRATO não infringe quaisquer marcas e patentes, segredos 
industriais, inventos, logomarcas, logotipos, desenhos, métodos, direitos autorais, direitos de imagem e 
conexos  ou quaisquer outros direitos de propriedade intelectual e patente de terceiros, assumindo 
responsabilidade integral e ilimitada, civil e criminal, pelo conteúdo desta afirmação.  
 
22.4 Ocorrendo alegação de infração pela CONTRATADA de direitos da Propriedade Intelectual de 
terceiros deverá a CONTRATADA às suas custas:  
 

(a) obter o direito para que a CONTRATANTE possa continuar utilizando a Tecnologia; 
 

(b) modificar a Tecnologia de forma que não mais viole direitos de terceiros, sem 
alteração de sua funcionalidade e seu desempenho; 
 

(c) substituir a Tecnologia, total ou parcialmente, por itens que não violem os direitos 
de terceiros, desde que referida substituição não resulte em alteração de 
funcionalidade e desempenho da Tecnologia; 

 
22.4.1 Caso as opções acima não sejam viáveis, remover a Tecnologia e reembolsar o preço e 
todos os custos da CONTRATANTE causados pela remoção, incluindo perdas e danos diretos 
eventualmente sofridos.  

 
CLÁUSULA VINTE E TRÊS – DO CASO FORTUITO E DA FORÇA MAIOR 

23.1 Nenhuma das PARTES será responsável por descumprimento de suas obrigações contratuais em 
consequência de caso fortuito ou força maior, até que o impacto de tal evento cesse. A expressão “caso 
fortuito e/ou força maior” conforme usada neste Contrato significa, com relação a qualquer PARTE, 
eventos ou circunstâncias excepcionais que: 
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a) estejam fora do controle razoável dessa PARTE e afetem substancialmente o 
cumprimento de suas obrigações contratuais; e 
b) essa PARTE não poderia, de forma razoável, ter se preparado, prevenido, evitado ou 
superado tais eventos ou circunstâncias antes de celebrar o CONTRATO; e 
(c) tais eventos ou circunstâncias não resultem de uma falha dessa PARTE de cumprir com 
suas obrigações contratuais 
 

23.2 Constatada a ocorrência de caso fortuito e/ou de força maior, ficarão suspensas, enquanto essa 
perdurar, as obrigações que as PARTES ficarem impedidas de cumprir. A presente suspensão somente 
será considerada caso a PARTE afetada adote as medidas possíveis para remediar ou mitigar as 
consequências do referido evento de caso fortuito e/ou força maior, com o objetivo principal de retomar 
o cumprimento de suas obrigações o mais rápido possível. 
 
23.3 Se um evento de caso fortuito e/ou força maior ocorrer a qualquer tempo durante a vigência 
deste CONTRATO, a PARTE que ficar impossibilitada deverá adotar os seguintes procedimentos:  

 
(a) notificar a outra PARTE sobre a ocorrência do evento o mais breve possível e, de 

qualquer forma, dentro de 05 (cinco) dias úteis em que tenha tomado ciência do 
mesmo, apresentando, quando possível, uma estimativa da duração e os possíveis 
efeitos do evento de caso fortuito e/ou força maior com relação ao cumprimento 
de suas obrigações neste CONTRATO.  

(b) adotar todas as medidas possíveis para remediar ou mitigar as consequências do 
referido evento de caso fortuito e/ou força maior, com o objetivo principal de 
retomar o cumprimento de suas obrigações o mais rápido possível;  

(c) notificar imediatamente e por escrito a outra PARTE sobre o término ou suspensão 
do evento de caso fortuito e/ou força maior. 
 

23.4 Um evento de caso fortuito e/ou força maior não deverá desonerar a PARTE que ficar 
impossibilitada com relação às obrigações e inadimplementos ocorridos anteriormente ao evento e 
anteriormente ao recebimento pela PARTE não afetada da notificação mencionada na Cláusula 21.3 (i) 
acima. 
 
23.5 A CONTRATADA somente poderá pleitear extensão dos marcos contratuais e/ou prazo previsto 
neste CONTRATO na mesma extensão do evento de caso fortuito e/ou força maior, caso a CONTRATADA 
tenha cumprido com todas as suas obrigações contratuais antes do referido evento.  

 
23.6 A ocorrência de um evento de caso fortuito e/ou força maior não permite qualquer reivindicação 
por compensação ou alteração do Preço previsto no item 4 do Quadro Resumo. 
 
23.7 Fica desde já certo e ajustado que escassez no mercado, condições climáticas peculiares do local 
onde será executado o objeto deste CONTRATO, greves promovidas pelos empregados das PARTES, de 
seus subcontratados ou de terceiros trabalhando sob sua responsabilidade ou supervisão, não serão 
considerados caso fortuito e/ou força maior. 
 

CLÁUSULA VINTE E QUATRO - DA GESTÃO  

24.1 Fica, desde já, assegurado o direito da CONTRATANTE de fiscalizar e vistoriar a exata e pontual 
execução do OBJETO e o cumprimento das demais obrigações, a qualquer tempo, tanto nas 
dependências da CONTRATADA, quanto nas de suas eventuais subcontratadas. Sempre que solicitado 
pela CONTRATANTE, a CONTRATADA deverá comprovar o cumprimento de tais obrigações. 
 
24.2 As Parte designam o profissional descrito no item 10 do Quadro Resumo para atuar como gestor 
do Contrato, o qual poderá praticar atos, nos limites do presente Contrato, que se destinem a acautelar 
e a preservar todo e qualquer direito da parte representada.  
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24.3 Toda e qualquer fiscalização, verificação ou inspeção dos Serviços e fornecimentos realizada 
pela CONTRATANTE e/ou por terceiros prévia e expressamente indicados por essa deverá ser 
acompanhada pela CONTRATADA, e não a eximirá das responsabilidades decorrentes deste Contrato. 
 
24.4 Qualquer alteração dos dados dos gestores indicados deverá ser imediatamente comunicada, 
por escrito, à outra Parte, sendo que somente a alteração contratual servirá para produzir todos os 
efeitos contratuais consequentes. 
 
24.5 A CONTRATANTE poderá requerer à CONTRATADA todas as informações que considerar 
necessárias, obrigando-se a CONTRATADA a fornecer-lhe imediatamente todos os dados para a 
certificação do cumprimento das especificações, bem como assegurar-lhe acesso aos locais de execução 
dos Serviços.  
 
24.6 A CONTRATADA compromete-se, nas suas obrigações com terceiros contraídas em decorrência 
deste Contrato, a incluir dispositivo que permita à CONTRATANTE visitar, inspecionar e verificar, nos 
locais onde estiverem sendo realizados os Serviços. 
 
24.7 A CONTRATANTE poderá rejeitar qualquer parte dos Serviços que não esteja de acordo com as 
especificações ou que apresente falhas ou cujas características técnicas sejam diferentes daquelas 
especificadas, comunicando à CONTRATADA no ato ou por escrito, as razões da rejeição. Os reparos ou 
as correções necessárias para corrigir tais falhas ou defeitos serão efetuados pela CONTRATADA às suas 
próprias expensas, sem prejuízo dos demais remédios cabíveis. 
 
24.8 A omissão ou a inspeção e liberação pela CONTRATANTE de qualquer serviço ou material não 
isentará a CONTRATADA da total responsabilidade pela execução do OBJETO e garantia, tampouco 
implicará a aceitação final pela CONTRATANTE. Quando falhas, defeitos ou erros forem constatados 
durante a execução do OBJETO ou durante o período de garantia, a CONTRATADA será a única 
responsável em efetuar, às suas expensas, a remoção, demolição, reparo, reconstrução ou 
complementação na extensão necessária para atender os requisitos das especificações e demais 
documentos contratuais. 
 
24.9 A aprovação ou aceitação de desenhos, manuais e demais documentos pela CONTRATANTE não 
diminuirá ou extinguirá qualquer responsabilidade ou obrigação da CONTRATADA prevista neste 
Contrato, especialmente as obrigações relativas à garantia de qualidade e desempenho do OBJETO. 
 
24.10 A CONTRATANTE poderá determinar a paralisação e/ou regularização das atividades que 
estejam sendo comprovadamente executadas em desacordo com os desenhos, Documentos Técnicos, 
Normas Técnicas ou de Saúde e Segurança aplicáveis ou que atentem contra os bens da CONTRATANTE 
ou de terceiros, não sendo estas eventuais paralisações e/ou regularizações motivadoras para 
reivindicações futuras de qualquer natureza pela CONTRATADA. 

 
 
CLÁUSULA VINTE E CINCO - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

25.1 Qualquer alteração ao presente Contrato só será válida se feita por instrumento escrito assinado 
pelos representantes autorizados de ambas as PARTES. 
 
25.2 Este Contrato não estabelece, nem se destina a estabelecer, qualquer vínculo, sociedade, 
associação, parceria, “joint venture”, dependência, controle ou qualquer relacionamento semelhante 
entre as PARTES, obrigando-as, apenas, aos termos expressos no presente Contrato. 
 
25.3 Qualquer tolerância por parte da CONTRATANTE, no que tange ao cumprimento das obrigações 
pela CONTRATADA, não será considerada precedente, novação ou perdão, permanecendo as cláusulas 
deste contrato em pleno vigor e efeito na forma aqui prevista. 
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25.4 Se qualquer previsão deste CONTRATO se tornar inválida ou inaplicável, a invalidade ou 
inaplicabilidade da mesma não afetará a operação, execução ou interpretação das demais, devendo-se 
tratar as disposições invalidadas ou inaplicáveis em apartado deste CONTRATO. 
 
25.5 Todos os avisos, comunicações ou notificações a serem efetuados no âmbito deste instrumento 
far-se-ão pelo prazo de até 10 (dez) dias corridos, por escrito, por meio de notificação judicial ou 
extrajudicial, e-mail ou correspondência, desde que com o devido comprovante de recebimento pela 
outra PARTE. 
 
25.6 Os anexos fazem parte integrante do presente instrumento, prevalecendo, em caso de 
contradição, as disposições deste instrumento em relação às dos anexos. Os anexos obedecerão à 
ordem de prevalência em que forem listados, prevalecendo os primeiros em detrimento dos demais.  
 

25.6.1 Os Anexos deste Contrato somente terão validade e obrigarão as PARTES se rubricados 
ou assinados pelos representantes legais de ambas, exceto o Anexo I – Código de Conduta e 
Ética, o qual foi disponibilizado pela, CONTRATANTE, pelo que a CONTRATADA concorda e 
declara conhecer. 
 
25.6.2 A CONTRATADA declara e reconhece estar total e completamente ciente do conteúdo 
dos anexos mencionados no Quadro Resumo. 
 

25.7 O presente instrumento vincula as Partes e seus sucessores a qualquer título. 
 
25.8 Este contrato representa a totalidade os entendimentos havidos entre as partes sobre seu 
objeto e todas as negociações, declarações ou acordos anteriores, sejam eles orais ou escritos, 
relacionados a tal objeto devem ser interpretados como nulos e anuláveis, desde que não tenham sido 
expressamente reiterados por este contrato. 
 
25.9 As disposições deste Contrato serão regidas pelas leis do Brasil. 
 
25.10 As PARTES convencionam que, quaisquer reclamações, pleitos ou reivindicações quanto ao valor 
dos serviços contratados e consequentemente, o valor total do Contrato, deverão ser realizadas no 
prazo máximo de 30 (trinta) dias após o termo final de vigência do instrumento, sob pena de decaimento 
do direito.  
 
CLÁUSULA VINTE E SEIS -   RESOLUÇÃO DE CONFLITOS 

26.1 Para dirimir quaisquer conflitos porventura incidentes sobre a presente prestação de serviços, 
as Partes concordam em enviar notificação formal contendo razões claras e objetivas da eventual 
reclamação, devendo aguardar resposta formal da parte reclamada por até 72 (setenta e duas horas) 
horas, na tentativa de resolução amigável da situação controversa. 
 
26.2 As Partes se comprometem a buscar auxílio judicial somente após tentativa amigável de 
resolução das controvérsias porventura havidas sobre o presente Contrato. 
 
CLÁUSULA VINTE E SETE - DO FORO 

27.1 Fica eleito o Foro indicado no item 9 do “Quadro Resumo” para dirimir eventuais dúvidas 
oriundas do presente Contrato, renunciando as partes expressamente a qualquer outro, por mais 
privilegiado que seja. 
 
E, por estarem de comum acordo, firmam o presente contrato acompanhadas de 02 (duas) testemunhas 
instrumentárias abaixo. Considera-se assinado o Contrato no local e data assinalados no Item 6 do 
“Quadro Resumo”. 
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___________________________________________ 

CONTRATANTE:       
Nome Completo:       
Cargo:       

___________________________________________ 
CONTRATANTE:       

Nome Completo:       
Cargo:       

 
 

 
___________________________________________ 

CONTRATADA:       
Nome Completo:       
Cargo:       

___________________________________________ 
CONTRATADA:       

Nome Completo:       
Cargo:       

 
 
 
Testemunhas: 
 

1.____________________________  
Nome Completo:       
CPF/MF:       

2. ____________________________ 
Nome Completo:       
CPF/MF:       
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